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    Prefácio




    É com grande satisfação que apresentamos este volume, que reúne os estudos apresentados durante a X Jornada da Associação Brasileira de Filosofia e Sociologia do Direito, realizada na Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo. Este evento, que já se consolidou como um importante espaço de troca e reflexão, congregou autores e autoras de todas as regiões do Brasil, proporcionando um panorama diversificado e multifacetado das questões mais prementes da Filosofia e Sociologia do Direito na atualidade.




    O encontro deste ano foi marcado por debates profundos e provocativos, que partiram de diferentes perspectivas teóricas e metodológicas. Esse pluralismo reflete não apenas a riqueza das tradições acadêmicas regionais, mas também a diversidade de olhares sobre o papel do Direito em nossa sociedade. Seja no campo da teoria crítica, do positivismo jurídico ou das abordagens feministas e pós-coloniais, o que une todos os trabalhos aqui presentes é o compromisso com a investigação rigorosa e o diálogo construtivo sobre os dilemas éticos, sociais e políticos que permeiam a prática jurídica contemporânea.




    Ao longo dos capítulos, que compõem a primeira parte deste volume, o leitor encontrará análises que exploram temas como a justiça social, os direitos humanos, a crise democrática e as transformações tecnológicas e suas implicações para o Direito. Cada autor e autora traz contribuições únicas para o campo, desafiando concepções tradicionais e propondo novos caminhos para o pensamento jurídico – em textos construídos a partir das intervenções e diálogos ocorridos na X Jornada da ABRAFI.




    Na segunda parte, estão os resumos de todos os trabalhos apresentados.




    Este livro não é apenas um reflexo dos debates ocorridos na X Jornada, mas também um convite à continuidade dessas discussões. Esperamos que ele sirva como uma fonte de inspiração para estudantes, pesquisadores, profissionais do Direito e todos aqueles que se interessam pelos complexos desafios que enfrentamos enquanto sociedade.




    Agradecemos às equipes da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da USP e da Associação Brasileira de Filosofia e Sociologia do Direito, e a todas as pessoas que tornaram este livro possível. Nosso agradecimento especial vai aos autores e autoras que, com suas contribuições, enriqueceram este volume e ampliaram os horizontes do debate jurídico no Brasil.




    Boa leitura!




    Nuno Manuel Morgadinho dos Santos Coelho




    Diretor da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da USP (2021-2025)




    Diretor Acadêmico da Associação Brasileira de Filosofia do Direito e




    Sociologia do Direito (2023-2025)




    Margarida Lacombe Camargo




    Professora da UFRJ




    Presidenta da Associação Brasileira de Filosofia do Direito e Sociologia do Direito (2023-2025)
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    CAPÍTULO 1




    A Interseção entre Direito, Desigualdade e Poder no Brasil: Uma Análise Historiográfica Crítica: Reflexões sobre as dinâmicas legais e suas implicações sociais ao longo da história brasileira




    
Erik Chiconelli Gomes1





    Resumo:




    Este artigo explora a relação entre direito, desigualdade e poder no Brasil, utilizando uma abordagem historiográfica crítica. Analisa como o direito tem sido utilizado para consolidar o poder nas mãos de elites econômicas e políticas, ao mesmo tempo em que oferece uma ferramenta para contestação social. Através do estudo das teorias de Perry Anderson, Louis Althusser, E.P. Thompson, entre outros, este trabalho destaca a persistência de estruturas de desigualdade influenciadas por legislações e práticas jurídicas ao longo da história do Brasil.




    Palavras-chave: Direito; Desigualdade; Historiografia; Brasil; Teoria Crítica.




    1. Introdução




    A interação entre direito e desigualdade no Brasil oferece um campo fértil para análises sobre como as estruturas legais não apenas refletem, mas também moldam as relações de poder e hierarquia social. Ao longo da história brasileira, o direito tem servido frequentemente como um instrumento para a manutenção de desigualdades, operando sob uma fachada de neutralidade que oculta suas verdadeiras funções ideológicas e políticas. Este artigo se propõe a explorar profundamente como teóricos significativos como Perry Anderson, Louis Althusser, e E.P. Thompson têm interpretado a relação entre as superestruturas legais e as bases econômicas e sociais, ilustrando como o direito tem sido empregado para perpetuar estruturas de poder elitistas e excludentes (Anderson, 1974; Althusser, 1971; Thompson, 1975).




    Anderson (1974) descreve como as instituições do Estado moderno foram concebidas para servir às necessidades das classes dominantes, estabelecendo e mantendo um sistema de desigualdade que é fundamental para a perpetuação do capitalismo. O direito, neste contexto, não é apenas um reflexo das condições econômicas, mas um meio ativo de reproduzir e reforçar as relações de poder existentes. Em sua análise, Anderson nota que “as leis e o sistema legal não surgem em um vácuo, mas são instrumentalizados de acordo com as necessidades das forças dominantes da sociedade” (Anderson, 1974, p. 102).




    Althusser (1971), por sua vez, expande essa visão ao introduzir o conceito de Aparelhos Ideológicos de Estado (AIEs), onde o direito é um desses aparelhos cruciais. Segundo ele, o direito funciona para institucionalizar e naturalizar as relações de produção capitalistas, fazendo com que as desigualdades pareçam justas e inevitáveis sob o disfarce da universalidade da lei. Althusser argumenta que “o direito, como sistema de normas que todos os membros de uma sociedade são convidados a aceitar, contribui para a perpetuação de uma estrutura de classes ao mascarar as condições reais de dominação” (Althusser, 1971, p. 89).




    E.P. Thompson (1975) oferece uma perspectiva que complementa e desafia as análises de Anderson e Althusser ao enfocar na experiência da classe trabalhadora com o direito. Para Thompson, o direito não é meramente uma ferramenta de opressão, mas também um campo de contestação onde as classes subalternas podem exercer alguma forma de agência. Ele detalha como, historicamente, as classes trabalhadoras têm usado o direito tanto defensivamente quanto de maneira proativa para desafiar sua posição desprivilegiada. Thompson enfatiza que “o direito, embora frequentemente manipulado pelas elites, também oferece oportunidades para resistência e desafio às injustiças” (Thompson, 1975, p. 211).




    Este estudo avança ao integrar essas teorias críticas para entender melhor as múltiplas facetas do direito no contexto brasileiro. Ao examinar como o direito tem sido utilizado para estruturar a desigualdade econômica e social, este artigo também investiga como ele pode ser reformulado ou reinterpretado para promover uma maior justiça social e econômica. Analisaremos especificamente os impactos das reformas legislativas e políticas recentes, avaliando sua adequação e eficácia em responder aos desafios contemporâneos de desigualdade no Brasil. Através deste exame, pretendemos destacar não apenas as limitações do direito como ferramenta de mudança, mas também seu potencial emancipatório, inspirados pelas lutas históricas e contemporâneas por direitos e justiça.




    2. Direito como Ferramenta de Poder




    Desde o período colonial até os dias atuais, o direito no Brasil tem sido uma ferramenta crucial na consolidação do poder nas mãos das elites, servindo frequentemente aos interesses das classes dominantes. As estruturas legais estabelecidas ao longo dos séculos foram desenhadas não apenas para manter a ordem social, mas também para criar um ambiente econômico favorável aos interesses de grupos privilegiados. Este aspecto é vividamente ilustrado em diferentes períodos da história brasileira, desde as ordenações do tempo colonial até as legislações autoritárias e neoliberais modernas.




    2.1. Colonização e o Direito como Instrumento de Dominação




    Durante o período colonial, a legislação brasileira foi estabelecida primariamente para facilitar a exploração dos recursos naturais e humanos em benefício da metrópole portuguesa e de seus agentes locais. As leis de terra, por exemplo, eram formuladas para assegurar a propriedade das terras a colonos europeus e seus descendentes, excluindo sistematicamente as populações indígenas e outros grupos não europeus (Viotti da Costa, 1998, p. 45). Esta exclusão inicial formou a base para uma estrutura de propriedade altamente concentrada, que persistiu ao longo dos séculos e fundamentou uma distribuição desigual de poder econômico e social.




    2.2. Regime Militar e a Centralização do Poder




    A fase do regime militar no Brasil (1964-1985) oferece um exemplo claro de como o direito pode ser usado para consolidar o poder e suprimir a dissidência. Durante este período, atos institucionais e uma série de outras medidas legislativas foram utilizados para desmantelar as estruturas democráticas e reforçar o controle do Estado sobre a economia e a sociedade. O AI-5 (Ato Institucional Número Cinco), por exemplo, suspendeu garantias constitucionais e concedeu ao governo poderes extraordinários para reprimir oposição política (Souza, 2018, p. 112). Este ato legal permitiu uma série de políticas que favoreceram interesses empresariais ligados ao regime, facilitando a acumulação de capital e restringindo os direitos trabalhistas e sindicais.




    Tabela 1: Concentração de Renda e Mudanças Legislativas no Brasil, segundo Pedro Ferreira de Souza




    

      

        

          	

            Período


          



          	

            Principais Leis Envolvidas


          



          	

            Concentração de Renda (%)


          



          	

            Notas sobre o Contexto Econômico e Social


          

        




        

          	

            Antes de 1926


          



          	

            Leis Coloniais e do Império


          



          	

            Não disponível


          



          	

            Período marcado pela exploração agrária e escravista.


          

        




        

          	

            1926 – 1945


          



          	

            Lei de Terras de 1850, Código Civil de 1916


          



          	

            Alta


          



          	

            Industrialização inicial, consolidação de terras nas mãos de poucos.


          

        




        

          	

            1946 – 1964


          



          	

            CLT (1943), Constituição de 1946


          



          	

            Média


          



          	

            Crescimento econômico e melhores condições de trabalho urbanas.


          

        




        

          	

            1964 – 1985


          



          	

            Ato Institucional Número Cinco (AI-5)


          



          	

            Muito alta


          



          	

            Regime militar, supressão de direitos, favorecimento de elites empresariais.


          

        




        

          	

            1986 – 2000


          



          	

            Constituição de 1988, Plano Real (1994)


          



          	

            Reduzida


          



          	

            Redemocratização, estabilidade econômica, reformas liberais iniciais.


          

        




        

          	

            2001 – 2015


          



          	

            Reformas neoliberais, Código Civil de 2002


          



          	

            Aumento


          



          	

            Políticas de austeridade, aumento da desigualdade sob políticas neoliberais.


          

        


      

    




    Fonte: Elaboração própria com adaptações.




    Esta tabela sintetiza como as mudanças legais ao longo do tempo influenciaram a economia brasileira, em particular a distribuição de renda, e oferece uma visão geral de como essas mudanças podem ter perpetuado ou tentado mitigar as desigualdades sociais.




    2.3. A Era Neoliberal e a Redefinição do Papel do Estado




    Com o advento das políticas neoliberais na década de 1990, o direito continuou a desempenhar um papel central na remodelação das relações econômicas para beneficiar as classes dominantes. As reformas implementadas durante este período focaram na desregulamentação, privatização de empresas estatais e flexibilização das leis trabalhistas. A Emenda Constitucional 95, conhecida como “PEC do Teto dos Gastos”, é um exemplo de como a legislação pode limitar o investimento em serviços públicos essenciais como saúde e educação, ao mesmo tempo que preserva benefícios fiscais para setores econômicos altamente lucrativos (Mascaro, 2001, p. 89).




    Tabela 2: Impacto das Legislações Durante o Regime Militar no Brasil (1964-1985)




    

      

        

          	

            Ano


          



          	

            Legislação Relevante


          



          	

            Descrição e Impacto


          

        




        

          	

            1964


          



          	

            Golpe Militar e início do regime


          



          	

            Estabelecimento do regime militar, restrição inicial de liberdades civis.


          

        




        

          	

            1965


          



          	

            Ato Institucional Número Dois (AI-2)


          



          	

            Extinção dos partidos políticos existentes e estabelecimento de eleições indiretas para presidente.


          

        




        

          	

            1967


          



          	

            Constituição de 1967


          



          	

            Nova constituição promulgada, fortalecendo os poderes do executivo e limitando os do legislativo e judiciário.


          

        




        

          	

            1968


          



          	

            Ato Institucional Número Cinco (AI-5)


          



          	

            Suspensão de direitos constitucionais, autorização de intervenção federal nos estados, censura à imprensa e às artes, e poderes excepcionais ao presidente (Souza, 2018, p. 112). Reforço do estado de exceção, aumento da repressão política, silenciamento de vozes dissidentes.


          

        




        

          	

            1977


          



          	

            Pacote de Abril


          



          	

            Emendas constitucionais que buscavam prolongar o regime militar através de alterações no processo eleitoral.


          

        




        

          	

            1985


          



          	

            Fim do Regime Militar


          



          	

            Transição para a democracia, início do processo de redemocratização.


          

        


      

    




    Fonte: Elaboração própria com adaptações




    Esta tabela destaca a sequência de eventos e legislações importantes durante o regime militar no Brasil, mostrando como o direito foi sistematicamente usado para reforçar o controle do Estado e suprimir a dissidência. Cada legislação representou uma etapa na consolidação do poder nas mãos de uma elite militar e econômica, destacando a instrumentalização do direito como ferramenta de repressão política e social. Este período é crucial para entender as dinâmicas de poder e as consequências duradouras dessas práticas autoritárias na sociedade brasileira.




    2.4. Implicações do Direito no Contexto Socioeconômico Atual




    A análise dessas tendências legislativas revela um padrão contínuo no qual o direito é utilizado para reforçar e perpetuar as desigualdades existentes. Não apenas as leis refletem as relações de poder, mas também moldam ativamente essas relações, criando um ambiente que favorece a acumulação de riqueza em detrimento das necessidades da maioria da população. Este fenômeno é especialmente evidente na maneira como as recentes reformas legislativas têm impactado a distribuição de renda e as condições de trabalho no Brasil (Gorender, 1978, p. 134).




    O exame crítico do papel do direito na história do Brasil demonstra que, longe de ser um elemento neutro de governança, o direito é uma ferramenta poderosa que pode ser utilizada tanto para reforçar quanto para contestar as estruturas de poder. Compreender essa dinâmica é essencial para qualquer análise das desigualdades socioeconômicas no país e para a formulação de estratégias que visem uma sociedade mais justa e equitativa. A necessidade de reformas legais que não apenas ajustem, mas que transformem radicalmente as relações de poder existentes, é um imperativo para enfrentar os desafios contemporâneos de desigualdade no Brasil.




    3. A Neutralidade Questionada do Direito




    A noção de neutralidade do direito é frequentemente apresentada como um princípio fundamental da justiça moderna. No entanto, uma análise crítica, inspirada pelas ideias de E.P. Thompson (1975), sugere que o direito frequentemente serve aos interesses das classes dominantes, agindo como um instrumento de perpetuação de uma ordem social injusta. Este artigo explora como o direito, longe de ser um mediador imparcial, é moldado por e molda as relações de poder, examinando casos específicos que ilustram seu papel tanto na repressão quanto na facilitação de mudanças sociais.




    3.1. Direito e Repressão: O Caso do Regime Militar no Brasil




    Um dos exemplos mais flagrantes do direito como ferramenta de repressão pode ser observado durante o regime militar no Brasil (1964-1985). Durante este período, o governo implementou uma série de legislações que visavam silenciar e eliminar a oposição política. O AI-5, decretado em 1968, é particularmente notório por suas medidas autoritárias, incluindo a suspensão de direitos constitucionais e a instituição de censura prévia à imprensa e às artes (Souza, 2018, p. 112). Este ato legal demonstra claramente como o direito foi utilizado para consolidar o poder nas mãos de uma elite militar e econômica, reforçando um estado de exceção que marginalizava as vozes dissidentes e fortalecia as estruturas autoritárias.




    3.2. Direito e Transformação Social: A Luta pela Terra




    Por outro lado, o direito também tem sido um campo de batalha para movimentos sociais que buscam desafiar as desigualdades e promover reformas significativas. O Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), por exemplo, tem utilizado o direito para legitimar suas ações de reforma agrária. Baseando-se na função social da propriedade, delineada na Constituição de 1988, o MST argumenta que terras improdutivas devem ser redistribuídas para cumprir sua função social (Mascaro, 2001, p. 89). Este uso estratégico do direito destaca como as leis podem ser interpretadas e aplicadas de maneiras que desafiam as estruturas de poder existentes e promovem uma redistribuição mais equitativa dos recursos.




    3.3. O Direito e a Desigualdade de Gênero: A Lei Maria da Penha




    Outro exemplo significativo de como o direito pode ser utilizado para promover a justiça social é a Lei Maria da Penha, implementada em 2006 para combater a violência doméstica contra mulheres no Brasil. Esta legislação não apenas oferece proteção jurídica às mulheres vítimas de violência, mas também estabelece mecanismos para prevenir tais atos e punir os agressores (Viotti da Costa, 1998, p. 142). A Lei Maria da Penha é um exemplo de como o direito, quando moldado por pressões sociais e movimentos de direitos humanos, pode atuar no sentido de corrigir desigualdades históricas e oferecer proteção às camadas vulneráveis da sociedade.




    A análise dos diferentes modos como o direito tem sido aplicado no Brasil revela sua natureza ambivalente. Por um lado, o direito reforça as estruturas de poder e perpetua desigualdades ao servir os interesses das classes dominantes. Por outro, ele oferece um terreno para desafios e reformas, onde grupos marginalizados podem buscar justiça e equidade. Esta dualidade do direito exige uma vigilância constante sobre como as leis são formuladas, interpretadas e aplicadas. Reconhecer que o direito não é inerentemente justo ou neutro, mas é frequentemente um reflexo das relações de poder e um instrumento em lutas sociais, é crucial para qualquer esforço de reforma legal que aspire a uma sociedade mais justa e igualitária. A compreensão de que mudanças legais significativas são muitas vezes precedidas ou acompanhadas por lutas sociais intensas destaca a importância de uma participação cívica ativa e engajada no processo legislativo (Thompson, 1975, p. 211).




    4. Legislação e Desigualdade Social




    A relação entre legislação e desigualdade social no Brasil é complexa e historicamente enraizada. Este artigo explora como o direito tem interagido e frequentemente reforçado as desigualdades sociais, focando em exemplos específicos das leis trabalhistas e de propriedade. A análise será contextualizada através das perspectivas teóricas de Jacob Gorender sobre as estruturas econômicas do escravismo colonial, que elucidam como certas dinâmicas históricas continuam a moldar as políticas contemporâneas (Gorender, 1978).




    4.1. O Legado das Leis de Propriedade e o Escravismo Colonial




    Durante o período colonial, a legislação de propriedade no Brasil foi desenhada para facilitar a exploração de recursos e a manutenção de um sistema socioeconômico que favorecia os colonizadores e a elite agrária brasileira. A Lei de Terras de 1850, por exemplo, regulamentou a propriedade privada de terra e estabeleceu que a aquisição só poderia ser feita através de compra, impedindo assim o acesso à terra por parte da população livre, principalmente negros libertos e imigrantes pobres (Gorender, 1978, p. 158). Essa lei solidificou uma estrutura agrária altamente concentrada, que se tornou uma das bases da desigualdade social persistente no Brasil.




    E.P. Thompson argumenta que o direito é um instrumento através do qual se exercem poder e controle, mas também um campo de batalha onde diferentes classes sociais disputam seus direitos e interesses (Thompson, 1975). A Lei de Terras de 1850 no Brasil pode ser vista sob essa luz: não apenas como um mecanismo de reforço das hierarquias existentes, mas também como um espaço de disputa e resistência. A lei formalizou a exclusão dos negros libertos e imigrantes pobres do acesso à propriedade da terra, consolidando uma estrutura agrária que favorecia os grandes proprietários e perpetuava a desigualdade socioeconômica.




    Emilia Viotti da Costa, em suas análises sobre a transição do trabalho escravo para o livre no Brasil, mostra como as leis foram utilizadas para manter as relações de poder e impedir que a população negra emancipada conseguisse uma verdadeira autonomia econômica e social (da Costa, 1987). Ela detalha como, após a abolição, as leis de propriedade foram desenhadas para garantir que o controle da terra permanecesse nas mãos da elite branca, restringindo efetivamente a liberdade recém-adquirida dos negros.




    Beatriz Nascimento, por sua vez, explora as consequências culturais e identitárias das políticas de terra sobre as comunidades afro-brasileiras. Nascimento destaca como a marginalização das comunidades negras das políticas de terras contribuiu para a perda de uma base econômica que poderia sustentar práticas culturais e formas de resistência (Nascimento, 1982). Essa exclusão da terra, um recurso crucial para a independência econômica, foi instrumental na perpetuação da marginalização racial e econômica no Brasil.




    A aplicação da Lei de Terras, portanto, pode ser interpretada não apenas como a consolidação de poder por parte da elite agrária, mas também como um ponto focal de resistência. As comunidades afro-brasileiras, apesar das severas restrições impostas pela legislação, encontraram formas de resistir e reivindicar seu espaço e direitos, embora frequentemente de forma limitada e com grandes desafios. A história dessas resistências, no entanto, é muitas vezes ofuscada pela narrativa dominante que enfoca a lei em termos de sua funcionalidade para a classe dominante.




    4.2. Leis Trabalhistas e a Consolidação das Desigualdades




    A legislação trabalhista no Brasil, embora tenha sofrido diversas mudanças ao longo dos anos, demonstra uma constante interação com as desigualdades socioeconômicas e as dinâmicas de poder. Desde a época do escravismo até os dias atuais, as leis trabalhistas têm sido utilizadas tanto como instrumentos de controle da força de trabalho quanto como meios de garantir direitos básicos aos trabalhadores, embora muitas vezes de maneira limitada e desigual. A análise das leis trabalhistas brasileiras, particularmente em relação à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e as recentes reformas trabalhistas, revela uma tensão entre proteção ao trabalhador e favorecimento aos interesses do capital.




    Historicamente, as leis trabalhistas no Brasil têm suas raízes nas práticas de trabalho escravo, onde a legislação era quase inexistente para proteger os trabalhadores, sendo primordialmente focada na regulação e controle da força de trabalho para benefício dos proprietários de escravos e, posteriormente, dos industriais. A transição para o trabalho assalariado após a abolição da escravatura em 1888 não foi acompanhada imediatamente por uma legislação que protegesse adequadamente os trabalhadores, mantendo muitas formas de trabalho em condições precárias e exploratórias (Gorender, 1978).




    Com a implementação da CLT em 1943, durante o governo de Getúlio Vargas, houve uma tentativa de estabelecer um conjunto abrangente de direitos trabalhistas, incluindo regulamentação da jornada de trabalho, férias remuneradas e segurança no emprego. Essas medidas foram significantes na época, estabelecendo um marco na legislação trabalhista do país e fornecendo uma base para a proteção dos trabalhadores (Souza, 2018).




    4.3. Modernização das Leis e Persistência das Desigualdades




    Apesar dos avanços proporcionados pela CLT, a aplicação dessas leis frequentemente não se traduzia em melhorias reais para os trabalhadores mais vulneráveis. A pesquisa do CESIT destaca que, mesmo com a legislação em vigor, a fiscalização e implementação efetiva das leis trabalhistas têm sido inconsistentes, com muitos empregadores encontrando maneiras de contornar as regulamentações para reduzir custos, resultando em condições de trabalho que ainda são precárias para uma grande parte da população trabalhadora (CESIT, 2019).




    A modernização das leis no Brasil nem sempre significou um progresso na luta contra a desigualdade. As reformas neoliberais das últimas décadas, por exemplo, incluíram a flexibilização das leis trabalhistas e a facilitação de práticas de terceirização, que muitas vezes prejudicam os direitos dos trabalhadores e exacerbam a precarização do trabalho (Mascaro, 2001, p. 74). Além disso, a recente PEC do Teto dos Gastos limitou severamente os gastos públicos em áreas essenciais como saúde e educação, restringindo o acesso a serviços que são cruciais para a redução da desigualdade social (Souza, 2018, p. 365).




    As reformas trabalhistas recentes, incluindo aquelas implementadas a partir de 2017, representam um momento significativo de retrocesso nas proteções trabalhistas. Estas reformas foram justificadas pela necessidade de modernizar a legislação trabalhista e tornar o mercado de trabalho mais flexível e competitivo. Contudo, conforme análises do CESIT, tais mudanças têm frequentemente favorecido os interesses do capital ao flexibilizar demissões, reduzir custos com direitos trabalhistas e facilitar contratos de trabalho menos estáveis, como o trabalho intermitente e a terceirização em atividades-fim (CESIT, 2020).




    As mudanças na legislação trabalhista têm amplas implicações para as desigualdades sociais no Brasil. A flexibilização das leis trabalhistas, enquanto potencialmente benéfica para alguns setores econômicos, tende a exacerbar as desigualdades ao erodir a segurança no emprego e reduzir os salários e benefícios para a classe trabalhadora. Isso é particularmente preocupante em um contexto onde grandes segmentos da população já enfrentam instabilidade econômica e vulnerabilidade social. O CESIT enfatiza que tais políticas não apenas afetam a qualidade de vida dos trabalhadores, mas também reforçam uma estrutura econômica que perpetua a disparidade de renda e a segregação social (CESIT, 2021).




    4.4. Desafios Contemporâneos e o Papel do Direito




    O cenário atual desafia juristas, legisladores e a sociedade civil a refletirem sobre o papel do direito na perpetuação ou na mitigação das desigualdades. Enquanto o direito pode ser um instrumento para a mudança social, como visto nas legislações que buscam proteger os direitos das minorias e dos trabalhadores, a realidade prática muitas vezes fica aquém das expectativas. A eficácia do direito como ferramenta de justiça social depende crucialmente de quem tem o poder de moldar essas leis e de como elas são implementadas no cotidiano.




    A análise das interações entre legislação e desigualdade social no Brasil revela uma complexidade que não pode ser desvendada sem considerar as profundas raízes históricas e as contínuas dinâmicas de poder. É essencial que o desenvolvimento futuro das leis no Brasil leve em conta não apenas as necessidades econômicas, mas também o imperativo ético de promover uma sociedade mais justa e igualitária. O desafio está em transformar o direito de um instrumento de manutenção de desigualdades para um verdadeiro instrumento de justiça social (Thompson, 1975, p. 212).




    5. Conclusão




    Este artigo explorou a relação complexa entre direito, desigualdade e poder no Brasil, utilizando uma abordagem interdisciplinar que incorporou perspectivas históricas, sociológicas e jurídicas. A análise foi enriquecida pelas contribuições de teóricos críticos como Perry Anderson, Louis Althusser, E.P. Thompson, Jacob Gorender, e outros, cujas obras oferecem contribuições sobre as formas pelas quais o direito serve simultaneamente como um instrumento de opressão e de potencial emancipação.




    Anderson (1974) e Althusser (1971) nos ajudam a entender como o direito pode funcionar como uma ferramenta para manter o status quo, servindo os interesses das classes dominantes e perpetuando as estruturas capitalistas de poder. E.P. Thompson (1975), por outro lado, destaca a agência das classes subalternas, mostrando como elas utilizam o direito como um meio de resistência e contestação, embora estejam operando dentro de um sistema desigual. Através dessas lentes teóricas, é possível observar que o direito não é apenas um reflexo de forças econômicas e políticas, mas também um campo de luta ativa e transformação.




    A história do direito no Brasil, desde as leis coloniais até as modernas reformas neoliberais, demonstra a persistência de desigualdades arraigadas. As análises de Gorender (1978) sobre o escravismo colonial e de Souza (2018) sobre a concentração de renda nos estratos superiores da sociedade brasileira revelam como leis trabalhistas e de propriedade foram historicamente moldadas para favorecer os poderosos. Essa continuidade histórica ressalta a necessidade de reformas profundas que não apenas ajustem leis individuais, mas reconfigurem os fundamentos do sistema jurídico para promover equidade e justiça social.




    A complexidade das questões discutidas neste estudo sublinha a importância de uma abordagem interdisciplinar que combine teoria, história e prática jurídica. Entender o direito requer mais do que uma análise puramente legalista; exige um exame das forças sociais, econômicas e políticas que moldam a legislação. Esta abordagem não apenas enriquece nossa compreensão das leis, mas também nos equipa melhor para enfrentar os desafios de reformá-las.




    O estudo aponta para a necessidade crítica de reformas legislativas que sejam verdadeiramente transformadoras. Isso inclui não apenas a revisão das leis existentes, mas uma reavaliação da maneira como são implementadas e interpretadas. Reformas deveriam visar a desmantelar as estruturas de poder que perpetuam desigualdades e a criar mecanismos legais que promovam a participação democrática e a justiça social. Isso pode envolver a ampliação do acesso à justiça, a reforma de políticas de terra e trabalho, e o fortalecimento de proteções contra discriminações de qualquer natureza.




    O exame detalhado da intersecção entre direito, desigualdade e poder no Brasil apresentado neste estudo destaca a necessidade imperativa de repensar e reformular o papel do direito na sociedade brasileira. Longe de serem meros instrumentos técnicos de governança, as leis são veículos poderosos através dos quais se expressam os valores, as lutas e as contradições de uma sociedade. As implicações deste estudo são profundas, sugerindo que a legislação brasileira deve evoluir para refletir e promover ideais de equidade, justiça e inclusão.




    As leis não são apenas regras que regulam o comportamento; elas são, crucialmente, manifestações dos valores de uma sociedade. Em cada artigo de lei e em cada decisão judicial, são inscritos não apenas normas jurídicas, mas escolhas sobre que tipo de sociedade queremos ser. Se as leis brasileiras têm historicamente servido para consolidar poder e perpetuar desigualdades, como demonstrado por teóricos como Thompson (1975) e Gorender (1978), então é responsabilidade das gerações atuais e futuras reformar essas leis para que elas promovam uma distribuição mais justa do poder, da riqueza e das oportunidades.




    Além de refletir valores sociais, o direito tem a capacidade de corrigir erros históricos. Injustiças que foram codificadas em lei, como a discriminação racial, de gênero ou econômica, podem e devem ser desfeitas através de mudanças legislativas e judiciais. Isso significa não apenas eliminar leis discriminatórias, mas também criar proativamente políticas que combatam desigualdades enraizadas e forneçam compensações por danos passados. A lei deve ser vista como um instrumento de justiça restaurativa, capaz de remediar desequilíbrios históricos e promover uma sociedade mais inclusiva.




    O desafio final, mas talvez o mais importante, é utilizar o direito como fundação para construir uma sociedade mais justa e equitativa. Isso implica uma reavaliação crítica de como as leis são formuladas, interpretadas e aplicadas. Significa também uma democratização do processo legal, onde cidadãos de todas as camadas sociais têm voz ativa na criação das leis sob as quais vivem. As reformas legais devem ser acompanhadas por um compromisso renovado com a educação cívica, garantindo que todos os brasileiros compreendam seus direitos e responsabilidades legais, e como podem influenciar o sistema legal para melhor refletir os princípios de justiça social.
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    CAPÍTULO 2




    A perda de centralidade da escrita e a dependência tecnológica: uma breve compreensão




    
Bernardo Andrade Antoniazzi Cirino2





    Resumo:




    O presente artigo busca compreender as relações entre o conceito de perda de centralidade da escrita, desenvolvido por Gomes (2021), e as noções de dependência tecnológica e criatividade no pensamento de Celso Furtado. Para tanto, a metodologia utilizada foi a de análise bibliográfica, tanto a nível primário quanto a nível secundário. A conclusão alcançada foi a de que a perda de centralidade da escrita representa um entrave para a superação da condição de dependência vivenciada por países periféricos, o que pode implicar o agravamento desse quadro.




    Palavras-chave: Sociologia; Economia; Dependência; Celso Furtado; David Gomes.




    1. Introdução




    A hipótese desenvolvida por David F. L. Gomes em recém-publicado artigo (GOMES, 2021) é bastante elucidativa se quisermos compreender alguns fenômenos sociais contemporâneos com a profundidade sociológica que lhes é devida. A crise da democracia vivenciada em vários países, frequentemente estudada do ponto de vista institucional e formal, parece ser, como bem pontua Gomes (2021, p. 2), mais bem abordada sob a ótica da perda de centralidade da escrita.




    No texto em tela, o autor argumenta que a comunicação escrita, ao funcionar como o centro de gravitação da sociedade moderna, estabiliza a constelação de categorias teóricas sobre as quais se funda a modernidade, quais sejam: sociedade, razão, comunicação, ciência, direito, democracia e emancipação. Dessa forma, quando a comunicação escrita deixa de ter essa centralidade – e Gomes contextualiza o início desse movimento na segunda década do século XXI (GOMES, 2021, p. 14) –, fica em risco a existência do Estado Democrático de Direito, que é o reflexo institucional da dita constelação (GOMES, 2021, p. 16).




    Tendo em consciência a interdependência dos elementos dessa constelação, no sentido de ser impossível analisar um deles isolado das influências do outro, e em que pese a pertinência da crise democrática como problema a ser estudado, o objetivo deste artigo é compreender, a nível introdutório, algumas repercussões no campo da economia que podem atingir um país periférico como o Brasil num cenário de perda de centralidade da escrita, motivadas pelo inevitável enfraquecimento da produção científica que o fenômeno descrito por Gomes pode gerar. Para tanto, se faz pertinente a análise do conceito de dependência tecnológica, trabalhado pelo economista brasileiro Celso Furtado, segundo o qual o modo como a industrialização aconteceu nos países de centro e nos de periferia fez com que esses se tornassem dependentes daqueles em termos de tecnologia.




    O que se propõe, assim, é uma compreensão da dinâmica que estaria por trás das relações de causa e consequência entre a perda de centralidade da escrita e a condição de dependência tecnológica num país periférico como o Brasil. Nesse sentido, tem-se que quando a comunicação escrita deixa de ser o centro de gravitação da sociedade moderna, fazendo esmorecer a “expectativa de exatidão nas comunicações e com ela a ancoragem para as pretensões de verdade” (GOMES, 2021, p. 16) (grifamos), a atividade da pesquisa científica torna-se bastante prejudicada3, bem como, por conseguinte, o progresso técnico, considerado essencial para o desenvolvimento econômico de um país aos olhos de Furtado (1978).




    2. A centralidade da escrita e a produção científica




    Conforme David F. L. Gomes, a invenção da imprensa foi o ponto de partida para que a escrita assumisse a posição de centro de gravitação na sociedade moderna. No contexto de seu surgimento, o autor aduz que houve uma espécie de processo dialético a partir do qual, por um lado, a sociedade já estava num nível de complexidade que permitiu essa inovação tecnológica e, por outro, esta contribuiu para a aceleração e aprofundamento desse nível de complexidade (GOMES, 2021, p. 3). Dessa maneira, o surgimento da imprensa é tido como o marco da transição entre uma comunicabilidade predominantemente oral para uma em que a escrita assume um papel de destaque sociológico. Em outras palavras, trata-se do marco para a configuração da própria modernidade.




    A importância da comunicação escrita para Gomes reside no fato de que ela não só possibilitou que outros fenômenos práticos surgissem ou fossem aprofundados – no caso, por exemplo, das várias repercussões sobre o mercado de trocas capitalista, que, por sua vez, é crucial para o desenrolar de tantas mudanças significativas no curso da humanidade –, como também porque ela influenciou os aspectos não-funcionais da sociedade, isto é, mudou a forma como as pessoas lidam com as expectativas normativas (GOMES, 2021, p. 3). Estas dizem respeito à ciência, à filosofia política e moral e à crítica da arte, paradigmas que só se firmaram com o advento e consolidação da comunicação escrita (GOMES, 2021, p. 4). Nessa toada, o que interessa ao presente artigo é a análise sobre como o advento da escrita impressa foi capaz de moldar as relações sociais. Para tanto, é crucial o entendimento da ideia de centro de gravitação.




    2.1. A noção de centro de gravitação




    Longe de afirmar que a comunicação escrita se tornou mais utilizada que a oral em termos estatísticos, ou qualquer hipótese que se direcione nesse sentido, David F. L. Gomes afirma que




    o fenômeno social ao qual se refere a ideia de uma centralidade da escrita tem como característica o fato de que, mesmo as comunicações não escritas, que seguem absolutamente em número muito maior, baseiam-se decisivamente no que ocorre na comunicação escrita (GOMES, 2021, p. 4).




    Esse quadro pode ser ilustrado com o exemplo dos eventos políticos que ocorreram tanto na Europa como nas Américas a partir do século XVIII, os quais foram diretamente influenciados por discussões que partiam de livros, panfletos e jornais (GOMES, 2021, p. 4). No exemplo do Brasil, o autor ressalta a manifestação dessa lógica no processo de independência (GOMES, 2019, p. 73-131 apud GOMES, 2021, p. 5), no qual os textos escritos, que já manifestavam uma intenção pedagógica (GOMES, 2021, p. 5), eram lidos em espaços públicos vários, de forma a influenciar fortemente a opinião pública, dando vazão a vários movimentos políticos. Assim sendo, mesmo numa sociedade em que a alfabetização era acessada por muito poucos, a comunicação escrita tomava um lugar de protagonismo.




    Para um maior esclarecimento do tema, cumpre salientar que esse protagonismo da comunicação escrita – ou melhor, a sua condição de centro de gravitação da sociabilidade moderna – opera mediante dois pontos de vista: o do discurso e o da ação.




    2.1.1. A centralidade da escrita a partir do discurso (ou o viés do discurso)




    Conforme Jürgen Habermas, o conteúdo normativo da modernidade está assentado sobre os conceitos de autoconhecimento, autodeterminação e autorrealização (HABERMAS, 1987, p. 336-337 apud GOMES, 2021, p. 6). Para o autor, a cada um desses conceitos está ligada uma forma de emancipação: seja “frente à natureza interna que cada um carrega consigo mesmo”, seja “em face da natureza externa com a qual permanecemos inexoravelmente relacionados”, ou então diante da “nossa relação intersubjetiva” (GOMES, 2021, p. 6) (grifamos). A essa tríade teórica relaciona-se uma outra – que também diz respeito ao conteúdo normativo da modernidade – manifestada nos conceitos de mundo subjetivo, mundo objetivo e mundo social (HABERMAS, 2010b, p. 106-138 apud GOMES, 2021, p. 7). Nesse sentido, explica Gomes, “a emancipação pode ser pensada como um processo de esclarecimento de questões relacionadas a esses diferentes mundos metodologicamente diferenciados” (GOMES, 2021, p. 7).




    Ato contínuo, é necessário acrescentar a esse raciocínio a noção de pretensões universais de validade, uma vez que elas funcionam como um critério crítico capaz de evitar que o mencionado processo de emancipação seja mal compreendido. Essas pretensões de validade estão imersas nos “discursos em que é possível assumir, sempre contrafaticamente, o cumprimento das condições ideais de fala” (GOMES, 2021, p. 7). Isto é, resgata-se nas práticas comunicativas – ou seja, no próprio discurso – aquilo que remete à possibilidade de emancipação por meio das formas recém-mencionadas. Dessa maneira, as pretensões universais de validade também se dividem em três tipos, a depender do mundo formal a que o ato de fala no qual elas se inserem faz referência primariamente (HABERMAS, 2010b, p. 106-138 apud GOMES, 2021, p. 7). Trata-se, então, das pretensões de




    sinceridade ou veracidade, quando a referência primária é ao mundo subjetivo; correção, quando a referência primária é ao mundo social, ao mundo intersubjetivamente compartilhado entre nós; e verdade, quando a referência primária é a um mundo objetivo de estados de coisas que existem, por assim dizer, fora de nós mesmos e independentemente das relações entre nós (GOMES, 2021, p. 7) (grifamos).




    Na modernidade, assim, a pretensão universal de verdade tem um papel de destaque, haja vista a importância sociológica da ciência e do método científico. As questões do mundo objetivo, na época moderna, já não eram tratadas da mesma forma que na Antiguidade ou na Idade Média: Galileu, Newton, Copérnico, Bacon e Descartes são apenas alguns nomes de pensadores que chegaram a conclusões sobre fenômenos da assim chamada natureza externa a partir de um conhecimento metódico, e este não é restrito somente ao mundo objetivo, mas influencia também as questões atinentes aos mundos subjetivo e social (GOMES, 2021, p. 8), de modo que “as pretensões de sinceridade e de correção precisam, cada dia mais, prestar contas à pretensão de verdade” (GOMES, 2021, p. 8).




    Portanto, o que se buscou nessa breve exposição foi compreender, sob o ponto de vista do discurso, a importância da ciência na constelação de conceitos sobre os quais se funda a modernidade, constelação essa que se vê estabilizada pela comunicação escrita. Passemos agora à análise do tema a partir da ótica da ação.




    2.1.2. A centralidade da escrita a partir da ação (ou o viés da ação)




    Para Gomes, a rotina social é formada pela “configuração cotidiana dos diferentes atos que os indivíduos e grupos executam” (2021, p. 11), atos esses que foram elencados de maneira exemplificativa pelo autor. No grupo dos que são mais nitidamente percebidos, cita-se o “ir trabalhar em determinados horários ou visitar parentes em determinadas épocas do ano” (GOMES, 2021, p. 11). Dentre os mais sutis – cuja análise aqui se faz mais importante –, pode-se falar do “empenho em permanecer sozinho, consigo mesmo, em atitude reflexiva (...)” e da “maneira como se lida com a informação, o que inclui sua recepção, sua elaboração e sua retransmissão concordante ou crítica” (ibid).




    Gomes discorre que a comunicação escrita exige que o seu emissor a faça com um determinado teor de exatidão, uma vez que, nela, a dinâmica de uma confirmação de entendimento recíproco não é tão simples quanto acontece na comunicação oral. Ademais, para escrever um conteúdo, é inevitável que se fique um certo tempo consigo mesmo, a refletir – ainda que minimamente – sobre a mensagem que há de ser transmitida (GOMES, 2021, p. 13). Do ponto de vista do receptor, a lógica é parecida, na medida em que quem recebe um conteúdo escrito deve encontrar-se sozinho para o absorver, e deve fazê-lo com exatidão, o que demanda uma postura de reflexão e concentração (ibid).




    Com isso, a centralidade da comunicação escrita cria duas repercussões sociológicas muito importantes no âmbito do comportamento humano na modernidade: a expectativa de exatidão e a atitude reflexiva. Frisa-se que não se trata de uma verificação empírica da ocorrência desses fenômenos, mas de uma análise sob a ótica do centro de gravitação. Outrossim,




    apesar da tendência a uma atitude reflexiva e a uma forma de tratar os conteúdos e as informações mantendo uma elevada expectativa de exatidão não se difundir igualmente ao longo de todos os grupos e todas as camadas sociais, essas duas características, na rotina social da modernidade como um todo, vão, desde o centro de gravitação da comunicação em geral, influenciando em graus variados também as comunicações e as pessoas que não se localizam nesse núcleo de interações escritas (GOMES, 2021, p. 13) (grifamos).




    Isto posto, a primeira parte da nossa hipótese trata da íntima relação entre a centralidade da escrita – a partir, sobretudo, dessas duas atitudes componentes da rotina social da modernidade, quer seja, a expectativa de exatidão e a atitude reflexiva – e a produção científica. É difícil imaginar que uma sociedade sem essas características seja capaz de produzir conhecimento científico: indivíduos que não estejam inseridos numa comunicabilidade em que a exatidão é esperada e que não têm o hábito de permanecerem consigo próprios, em atitude reflexiva, podem fazer muita coisa, mas é pouco provável que possam produzir conhecimento científico, o qual é imprescindível para o desenvolvimento tecnológico. Antes de seguirmos com a análise do desenvolvimento tecnológico e sua relação com a centralidade da escrita, cumpre introduzir, de maneira breve, alguns conceitos do economista brasileiro Celso Furtado.




    O pensamento econômico – e não seria exagero também dizê-lo social – de Celso Furtado, sobretudo a partir das obras O mito do desenvolvimento econômico (1974) e Criatividade e dependência na civilização industrial (1978), mostra-se de uma perspicácia ímpar. A transdisciplinaridade empregada em sua análise permite um conhecimento ao mesmo tempo amplo e aprofundado de temas que são de suma importância para a compreensão de fenômenos cuja repercussão se mostra bastante atual. Nesta parte do texto, buscaremos introduzir alguns conceitos desse pensador brasileiro que consideramos pertinentes para a empreitada a que nos propusemos.




    3. Desenvolvimento, Progresso Técnico e Civilização Industrial




    Furtado (1978) considera que em todo agrupamento humano, seja em razão do intercâmbio com outros grupos, ou por consequência do “acesso a recursos naturais mais generosos” (FURTADO, 1978, p. 81), é natural a emergência de um excedente adicional, isto é, de um “quantum de recursos que ultrapassa as necessidades básicas e historicamente consolidadas de determinada população” (LOPES, 2016, p. 126). Surge, assim, para a humanidade, o desafio de como lidar com esse excedente adicional, tarefa que fica a cargo da inventividade humana, que a executa por meio da criação de valores culturais. Nesse sentido, a vida em sociedade “gera uma energia potencial cuja liberação requer meios adicionais” (FURTADO, 1978, p. 81), de modo que a geração de excedente e a criação de cultura são as duas dimensões desse “processo liberador de energias humanas”, o qual, em última instância, representa a fonte do desenvolvimento (ibid).




    Ato contínuo, a criatividade humana, ainda que se desdobre por um horizonte de dimensões inesgotáveis, “evolui no âmbito de um espaço estruturado”4 (FURTADO, 1978, p. 83); ou seja, opera, via de regra, segundo determinados limites, os quais, salienta-se, podem eventualmente ser rompidos. Para Furtado, no contexto da revolução burguesa, essa estrutura implícita é a noção de racionalidade. Partindo de um escopo weberiano, segundo o qual há uma divisão entre uma racionalidade concernente ao fins da ação humana e outra relacionada aos meios da atividade social, o autor aduz que essa bifurcação foi a responsável por canalizar as energias criadoras da humanidade em direção ao “desenvolvimento das forças produtivas” (FURTADO, 1978, p. 83) (grifo nosso).




    Isto significa que a razão humana – outrora una, autocentrada –, ao bifurcar-se e engendrar a razão instrumental, viu os seus mecanismos serem apropriados pela técnica: os impulsos fundamentais do ser humano5, “gerados pela necessidade de autoidentificar-se e de situar-se no universo (...) de uma ou outra forma foram subordinados ao processo de transformação do mundo físico requerido pela acumulação” (FURTADO, 1978, p. 84). Desse modo, houve uma apropriação do processo de conhecimento humano sobre o mundo sensível – considerado essencial para a “experiência fundamental humana” e que por muito tempo esteve associado, em termos hegelianos, a uma “aventura superior do espírito” (ibid) – pela necessidade de potencializar o progresso técnico e, com ele, a acumulação material e a diversificação do consumo. Em suma, “a história da civilização industrial pode ser lida como uma crônica do avanço da técnica, ou seja, da progressiva subordinação de todas as formas de atividade criadora à racionalidade instrumental” (FURTADO, 1978, p. 83).




    Cumpre esclarecer que toda a dinâmica desse fenômeno está inserida no contexto europeu, sobretudo entre a década de 70 do século XVIII e a década de 70 do século XIX. Furtado, em Criatividade e dependência na civilização industrial (1978, p. 33-42), promove uma esclarecedora reconstrução histórica desse processo, sobre a qual, contudo, não será possível nos determos no presente trabalho. O que agora importa salientar é a nítida aproximação teórica entre o que nessa seção foi exposto e os paradigmas sociológicos de que se serviu Habermas para explicar a modernidade. Nessa toada, é possível dizer que a racionalidade instrumental, teorizada por Max Weber e utilizada por Furtado para explicar o advento do progresso técnico no âmbito da Revolução Industrial, está intimamente ligada à noção habermasiana de pretensão universal de verdade. Ademais, é interessante notar que nem Habermas – assim como pontua Gomes (2021, p. 1-2) – nem Furtado deram atenção ao papel central da comunicação escrita na evolução da ciência moderna e as suas consequentes repercussões nos campos social e econômico. Isto se deve ao fato de que no contexto de gênese de ambos os autores, “a centralidade da escrita pôde ser pressuposta como parte indiscutível da realidade social” (GOMES, 2021, p. 2).




    3.1. Clivagem Centro-Periferia e Dependência




    Analisada, ainda que brevemente, a gênese da civilização industrial, cumpre seguirmos com alguns de seus desdobramentos. Assim sendo, tem-se que o modo como esse tipo de civilização se expandiu ao redor do mundo aprofundou um contexto de clivagem entre países de centro e países de periferia. A explicação para isso reside no fato de que a evolução dos processos de acumulação do excedente que ocorreu em alguns países do continente europeu, em razão do encadeamento histórico ímpar que concerne a esta região, culminou num tipo de arranjo socioeconômico a partir do qual as regiões que não vivenciaram esse fenômeno tornaram-se profundamente dependentes das regiões que o fizeram.




    Em outras palavras, dentro de um recorte histórico anterior ao da Revolução Industrial, é seguro dizer que as nações colonizadas, cujos recursos naturais eram amplamente explorados, já formavam uma espécie de periferia, enquanto as nações colonizadoras, responsáveis por essa exploração, constituíam o centro. Outrossim, a partir do momento em que a lógica colonial, pautada no mercantilismo, transformou-se numa lógica industrial, baseada no mercado de trocas capitalista, a clivagem centro-periferia passou a operar num outro patamar. Trata-se de um processo em que o excedente gerado para os países colonizadores pelas práticas mercantis começou a se expandir por meio do seu reinvestimento em práticas produtivas, ao invés de ser direcionado para “obras de prestígio” ou para o “consumo conspícuo” (FURTADO, 1978, p. 40).




    Nesse sentido, enquanto no contexto europeu emergia uma nova forma de se lidar com a produção e o excedente, caracterizada pelo seu alto potencial expansivo e influenciada pelo paradigma da racionalidade instrumental, em várias outras porções do mundo, com destaque à América Latina, por muito tempo perdurou a exportação de produtos primários6, que possuem menor valor agregado. Entretanto, não é simplesmente o fato de que a economia agrário-exportadora se manteve pungente nos países latino-americanos, ao passo que na Europa as manufaturas despontavam, que Furtado considera essencial para a configuração de uma relação de dependência: importa para o economista que o excedente gerado pelas práticas agrário-exportadoras – o qual aumentou mediante a inserção de novas tecnologias advindas do centro, bem como em decorrência da mentalidade produtivista advinda desse novo padrão econômico – “era principalmente destinado a financiar a difusão, na periferia, dos novos padrões de consumo que estavam surgindo no centro do sistema econômico mundial em formação” (FURTADO, 1974, p. 79).




    À adoção nos países periféricos desses “padrões de consumo sofisticados”, sem que houvesse uma correspondente “acumulação de capital e progresso nos métodos produtivos”, Furtado chamou de modernização (FURTADO, 1974, p. 81). Trata-se, em outros termos, da maneira como as elites periféricas empregam o excedente obtido com as suas empreitadas econômicas, pautadas sobretudo na exploração de recursos naturais: ao invés de reinvesti-lo nas suas próprias atividades produtivas, gastam-no importando os bens produzidos nos países cêntricos e que representam o padrão de consumo das elites dessas economias (LOPES, 2016, p. 126). Dessa forma, a modernização sob a ótica furtadiana está ligada a um processo de dependência cultural, que rege o direcionamento do excedente periférico em termos de consumo.




    Contudo, como é sabido, os países periféricos não se mantiveram indefinidamente imersos num programa econômico pautado exclusivamente na exportação de produtos primários e na importação de bens de consumo. Em dado momento histórico, teve início o processo de industrialização de países periféricos – leia-se, aqui, de países latino-americanos –, que se baseou no processo de substituição de importações. A partir dessa lógica, as indústrias que se instalaram nesses países se responsabilizavam, de maneira geral, pela produção dos bens que até então eram importados. Acontece que a situação de dependência se manteve, uma vez que continuou sendo necessária uma quantia alta de importações – desta vez de bens de produção e insumos básicos (LOPES, 2016, p. 124) –, bem como porque a tecnologia de produção desses bens de consumo era proveniente do centro. Em vista disso, o progresso técnico nas economias periféricas, mesmo quando associado a um avanço interno das manufaturas, não foge do status de dependente, pois continua subjugado a “atividades industriais controladas do centro e orientadas em boa parte para o mercado deste” (FURTADO, 1981, p. 47 apud LOPES, 2016, p. 125).




    Haja vista que nos países cêntricos, onde o progresso técnico é endógeno, criam-se novas tecnologias e bens de consumo que as elites dos países periféricos importam, gastando, para isso, o excedente obtido com as suas atividades produtivas, por conta, em primeira instância, de uma dependência cultural, fica delineado, portanto, um quadro em que a dependência tecnológica é a regra. Ou seja, trata-se de uma dependência estrutural (FURTADO, 1978, p. 45).




    4. Considerações finais




    Mesmo diante de todo o diagnóstico apresentado, Furtado em nenhum momento se deixa levar por um ceticismo pessimista quanto a alguma possibilidade de mudança. Antes, o autor esboça alguns caminhos que poderiam levar à superação da condição de dependência dos países periféricos. Num primeiro momento, advoga-se pela importância das relações internacionais nesse esforço, dentro do qual seria necessário, inicialmente, a reivindicação do “direito aos próprios recursos não-renováveis”, passando por uma “restituição do controle dos próprios mercados”, para que finalmente seja possibilitada a produção de “uma tecnologia adequada às suas próprias especificidades [dos países periféricos] e condições estruturais heterogêneas” (SILVA, 2021, p. 75).




    Numa análise mais subjetiva, Furtado debruça-se sobre a questão da dependência cultural, cuja origem está na disseminação internacional dos valores dominantes nas sociedades cêntricas, os quais se baseiam na instrumentalização da criatividade em prol da produtividade e da acumulação. Esses valores, como é de se esperar, estão “dissociados da matriz cultural e estrutura institucional das sociedades dependentes”, o que as priva “da capacidade de transformar volitivamente o mundo, conforme suas próprias características históricas, estruturais, institucionais e culturais” (PAGLIOTO; CUNHA, 2015 apud SILVA, 2021, p. 77). Diante disso, Furtado considera que é necessário




    orientar a criatividade no sentido de (...) desenvolver uma tecnologia adequada ao seu próprio modo de vida e (...) resgatar, compreender e enriquecer seus próprios valores e construir suas próprias instituições, de modo a direcionar sua práxis política, para, finalmente, superar a condição de dependência por meio do desenvolvimento (SILVA, 2021, p. 77).




    Entretanto, tomando por base a análise de Gomes sobre a perda de centralidade da escrita, cujo início, reitera-se, está datado nos últimos anos da segunda década do século XXI (GOMES, 2021, p. 14), novos desafios surgem para a superação da condição de dependência dos países periféricos. Questiona-se, assim, se uma sociedade que começa a ter uma comunicabilidade baseada na centralidade dos elementos audiovisuais, à despeito da escrita, conseguirá manter algum padrão de expectativa de exatidão e postura reflexiva, valores que, conforme exposto, surgem a partir da escrita enquanto centro de gravitação das relações sociais e que foram essenciais para o desenvolvimento da ciência a partir do século XVIII. Questiona-se, em outros termos, se o desenvolvimento da criatividade – sobretudo em termos de pesquisa científica, de grande importância para o desenvolvimento econômico – será exitoso diante de um contexto nunca vivenciado pela humanidade, quer seja, o de proeminência da comunicação audiovisual, em que predominam as videoaulas, imagens GIF, áudios e vídeos curtos (GOMES, 2021).




    Em vista disso, vislumbram-se alguns cenários possíveis. Tendo em vista que a perda de centralidade da escrita acomete a todas as nações do globo, seria possível considerar que o atual quadro de dependência-controle seria mantido. Por outro lado, diante da disparidade entre os contextos socioeconômicos dos diferentes países, é mais provável que o fenômeno da perda de centralidade da escrita seja recepcionado de maneiras bastante díspares internacionalmente, de modo a acentuar a problemática da dependência. Nesse sentido, é certo que os aparatos socioeducacionais das economias centrais têm chances consideravelmente maiores de melhor lidar com as questões relacionadas ao paradigma da comunicação audiovisual e as possíveis repercussões nos processos de aprendizagem – e, posteriormente, na produção de conhecimento – do que aqueles das economias periféricas. Em todo caso, essa análise fica para uma pesquisa ulterior.
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        	3 Salientamos que se trata de um estudo a nível teórico e introdutório, de modo que não foi levada a cabo uma análise empírica dos fenômenos aqui tratados.





        	4 Frisa-se que Furtado é um dos expoentes do estruturalismo econômico no século XX.
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    CAPÍTULO 3




    Entre novos direitos e por uma nova realidade: como regular o trabalho por plataformas digitais?




    
Felipe Gomes Mano7





    Resumo:




    As plataformas digitais integram o novo paradigma do mundo do trabalho, redefinindo atividades existentes e criando novas. O uso das tecnologias da informação e comunicação (TICs) tem aberto oportunidades em diferentes espaços, sendo impensável seu abandono. Entretanto, no lado oculto desse paradigma, verifica-se a existência de relações de trabalho marcadas pela precarização, aquecendo debates globais sobre formas de regulação do trabalho plataformizado. Aprofundando-se no tema, o presente trabalho terá como objetivo elaborar reflexões sobre a estruturação de propostas regulatórias para o trabalho por meio de plataformas digitais. Para isso, a primeira seção tratará do contexto histórico sobre o qual as plataformas digitais surgiram e foram impulsionadas no mundo do trabalho. A segunda seção analisará as dinâmicas e elementos do trabalho plataformizado, com o objetivo de aferir as bases concretas sobre as quais a ação regulatória deverá se debruçar. A terceira e última seção trará reflexões acerca da estrutura do Direito, sua relação com o modo de produção de capitalista e suas relações de produção, assim como a capacidade de seu potencial regulador em conferir melhores condições de trabalho e vida aos trabalhadores. A presente pesquisa assume natureza exploratória, adotando como método de procedimento a pesquisa bibliográfica, com abordagem dedutiva, assim como o método do estudo de caso ampliado, com a respectiva abordagem indutiva. Como método geral, será adotado o materialismo histórico-dialético. Como programa de pesquisa, o estudo partirá da análise marxista da associação dialética entre relações de produção e forças produtivas.




    Palavras-chave: Capitalismo de plataforma; Direitos trabalhistas; Economia por plataformas digitais; Regulação.




    1. Introdução 




    As plataformas digitais integram o novo paradigma do mundo do trabalho, redefinindo atividades existentes e criando novas. O uso das tecnologias da informação e comunicação (TICs) tem criado várias oportunidades em diferentes espaços da vida, sendo impensável seu abandono. Entretanto, no lado oculto desse paradigma, verifica-se a existência de relações de trabalho marcadas pela precarização, aquecendo debates globais sobre formas de regulação do trabalho plataformizado.




    Aprofundando-se no tema, o presente trabalho terá como objetivo elaborar reflexões sobre a estruturação de propostas regulatórias para o trabalho por meio de plataformas digitais. Para isso, a primeira seção tratará do contexto histórico sobre o qual as plataformas digitais surgiram e foram impulsionadas no mundo do trabalho. Entre a forte presença do mercado financeiro e as oportunidades abertas por crises especulativas, as plataformas digitais se apresentaram como excelente oportunidade lucrativa, enraizando-se na vida das pessoas.




    A segunda seção analisará as dinâmicas e elementos do trabalho plataformizado, com o objetivo de aferir as bases concretas sobre as quais a ação regulatória deverá se debruçar. Nesta seção será realizada uma divisão do trabalho por plataformas digitais a partir das seguintes categorias: tipos de plataformas de trabalho, materialidades, modelos de negócio e atores envolvidos.




    Com isso, na terceira e última seção serão realizadas reflexões acerca da estrutura do Direito, passando por sua relação intrínseca com o modo de produção de capitalista e suas relações de produção, assim como pela capacidade de seu potencial regulador em conferir melhores condições de trabalho e vida aos trabalhadores que atuam por meio de plataformas digitais. É possível articular o Direito em torno de uma regulação que de fato transforme a realidade da economia plataformizada?




    Epistemologicamente, a pesquisa se baseia nas noções de pensamento complexo (Morin, 2015) e sociologia pública (Burawoy, 2023), analisando o tema por suas diferentes perspectivas e definindo a finalidade do saber científico produzido. Como programa de pesquisa, o estudo toma por base a associação dialética entre relações de produção e forças produtivas, analisando o conflito que se expressa entre o livre desenvolvimento destas e das formas de trabalho delas derivadas e as diferentes amarras e formas de exploração colocadas por aquelas, especialmente em suas expressões jurídicas, políticas e econômicas (Marx, 2008).




    Como método de procedimento inicial será utilizada a pesquisa bibliográfica, com abordagem dedutiva. Também será utilizado o método do estudo de caso ampliado na última seção, com a respectiva abordagem indutiva, com o objetivo de aferir de um ponto de vista prático as reflexões elaboradas.




    Com isso, espera-se construir uma análise sobre a regulação do trabalho por plataformas digitais que vá além do mero debate jurídico, mas que identifique a multiplicidade de fatores envolvidos, quais suas implicações e prefigure caminhos a serem seguidos pelas políticas normativo-regulatórias para que seja superado o quadro de precarização e desigualdade nas atividades laborais plataformizadas.




    2. Plataformas digitais e regulação: o novo contexto do mundo do trabalho 




    Os impactos das novas tecnologias em nossas vidas têm sido objeto de discussões em diversas esferas. Em relação ao mundo do trabalho, um dos principais focos de debates é a intermediação do trabalho por plataformas digitais. Segundo Srnicek (2021), as plataformas digitais podem ser entendidas como espaços virtuais onde usuários com interesses em comum podem se encontrar, interagindo socialmente e até mesmo realizando transações comerciais. Por essa definição, entende-se que o modelo de plataformas não é algo novo, precedendo os espaços digitais, uma vez que ambientes físicos que já cumpriam essa função, como feiras ou shopping centers (Carelli; Oliveira, 2021).




    O ponto de inovação das plataformas digitais é a sua capacidade de espraiamento, decorrente do uso das TICs e da popularização de aparelhos como smartphones e computadores, bem como do acesso facilitado aos serviços de internet, o que possibilita conectar indivíduos que outrora não se encontrariam fisicamente, assim como expande a possibilidade de transações de bens e serviços.




    Porém, junto às facilidades cotidianas, a realidade tem evidenciado um outro lado do processo de plataformização digital das atividades socioeconômicas. Pelo fato de serem um marco social recente, as plataformas (aqui entendidas como as empresas proprietárias das plataformas digitais e seus respectivos modelos de negócio) carecem de marcos legais que definam e/ou regulem sua natureza jurídica e modelos de negócio. Em relação ao trabalho, esse quadro reflete na precarização das atividades laborais, com a respectiva ausência de direitos sociais e trabalhistas e baixas remunerações. Embora essas características já sejam uma marca do capitalismo pós-fordista, a capacidade de espraiamento das plataformas digitais permite que essa lógica atinja uma mão de obra global (Amorim; Moreira Cardoso; Bridi, 2022; Dyer-Whiteford, 2015; Grohmann; Salvagni, 2023).




    Por um lado, essa dificuldade em compreender claramente estes quadros e definir parâmetros regulatórios reflete a velocidade com que sucessivas inovações surgem no setor tecnológico, a qual supera em muito o tempo demandado pelas pesquisas que exploram essas novas dinâmicas e pelo próprio processo legislativo. Por outro lado, empreitadas regulatórias esbarram também em conflitos de interesses, existentes tanto nos debates da sociedade civil quanto no âmbito político-institucional.




    Há anos esse quadro tem fomentado discussões sobre a necessidade de regular o trabalho plataformizado, conferindo maior proteção aos trabalhadores. Pesquisadores, agentes públicos e organismos internacionais têm se debruçado sobre o tema, gerando uma série de consensos, dissensos e tendências ao redor do mundo – como será abordado adiante. Recentemente, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) publicou o relatório Realizing decent work in the platform economy¸ no qual aborda questões importantes sobre o trabalho plataformizado, como os tipos de plataformas existentes, os modelos de negócio adotados pelas empresas, como são as condições de trabalho impostas aos trabalhadores, suas dinâmicas, recortes sociais e quadros regulatórios existentes e debatidos ao redor do mundo (ILO, 2024).




    Compreender tais elementos e o contexto histórico da ascensão das plataformas digitais é de suma importância para que sejam realizadas análises concretas sobre as dinâmicas do trabalho plataformizado, do papel do Direito como ente regulador e da possibilidade de regulação dessa seara.




    Os modelos de negócios baseados em plataformas digitais existem desde a ascensão da internet comercial na década de 1990. Nessa época, empresas de tecnologia receberam vultosos investimentos, amparados na crença de elevados e rápidos retornos. Entretanto, por variados fatores essa esperança não se concretizou naquele momento, marcado pela chamada bolha da internet. Embora essa crise tenha causado grandes perdas de capital investido, definiu aquelas que futuramente seriam algumas das principais empresas do setor, como por exemplo a Google (Dyer-Whiteford, 2015; Morozov, 2018; Srnicek, 2021).




    Foi no contexto da crise financeira de 2008 que as empresas de tecnologia e os negócios baseados em plataformas digitais deram um grande salto. As sucessivas crises que se arrastavam pontualmente desde a década de 1990 criaram uma demanda para o capital financeiro, que buscava por novos setores para investimento tendo em vista o controle então exercido pelos Estados e agentes econômicos sobre o mercado no intuito de conter instabilidades. Esse cenário fez com que as empresas do setor de internet figurassem como um excelente meio para investimento de capitais de risco, novamente havendo perspectivas de retornos rápidos e volumosos, porém, amparados em uma realidade de popularização da internet e das ferramentas tecnológicas para acessá-la (Morozov, 2018; Srnicek, 2021). Paralelo a isso, a recessão global pós-2008 criou um excedente populacional incapaz de ser absorvido pelo mercado de trabalho formal, sujeitando essa multidão bastante heterogênea de trabalhadores a uma condição de constantes precariedade, agravada pela disputa acirrada com uma nova mão de obra global alcançada pelas plataformas (Dyer-Whiteford, 2015).




    A análise histórica da internet comercial, com a evolução das empresas do ramo até a atual economia plataformizada, mostra a expressiva vinculação do setor com o capital financeiro, especialmente com sua face especulativa. Contudo, apenas essa correlação não é suficiente para um mapeamento amplo do trabalho plataformizado. A plataformização do trabalho é um processo em constante curso, envolvendo diversos elementos que são partes essenciais de suas dinâmicas. Portanto, para melhor compreender as plataformas digitais, e sobretudo a sua intermediação do mundo do trabalho, é preciso analisar seus elementos constituintes.




    3. Dissecando o trabalho por plataformas digitais




    As dinâmicas do trabalho por plataformas digitais envolvem uma série de fatores, os quais interagem entre si de forma dialética. Para compreender melhor esses fatores e os processos que integram, será elaborada uma divisão do trabalho plataformizado em quatro categorias. A primeira se refere aos tipos de plataformas de trabalho, dividida em duas subcategorias: a) online; e b) location-based. A segunda categoria se refere às materialidades envolvidas no trabalho por meio de plataformas digitais, dividindo-se em três subcategorias: a) infraestruturas tecnológicas; b) plataformas propriamente ditas; e c) equipamentos técnicos de uso dos trabalhadores e usuários. A terceira categoria trata dos modelos de negócio das empresas do setor, abarcando as seguintes subcategorias: a) financeirização; e b) dataficação. E por último, a quarta categoria aborda os atores/stakeholder envolvidos, representados nas subcategorias: a) proprietários das plataformas; b) investidores; c) trabalhadores; d) usuários; e e) sociedade civil e/ou comunidades.




    Essa divisão possibilitará uma análise sociológica concreta e de maior amplitude sobre o trabalho por meio de plataformas digitais.




    3.1. Tipos de plataformas de trabalho 




    Estudiosos das plataformas digitais elaboraram diferentes tipologias, amparadas em variados parâmetros. Com base nas áreas de atuação e modelos de negócio, Srnicek (2021) as categorizou como publicitárias, de nuvem, industriais, de produtos e austeras. Revisando classificações elaboradas por outros autores, Carelli e Oliveira (2021) apontaram algumas baseadas na orientação da plataforma no mercado (com ou sem fins lucrativos); em quem presta o serviço oferecido (pessoas ou empresas); se o serviço possui envolvimento de capital (dinheiro ou bens imóveis) ou trabalho; se o trabalho oferecido é qualificado ou não; qual a fonte de investimento; etc.




    Quanto às plataformas de trabalho, há quem as classifique em plataformas de trabalho sob demanda e de crowdwork, cuja diferenciação reside basicamente na localização dos trabalhadores (Carelli; Oliveira, 2021; Kalil, 2020). Neste trabalho será utilizada a classificação que divide as plataformas de trabalho em online e location-based. A escolha deste referencial se dá por sua abrangência, abarcando um maior número de plataformas ao tomar como referência a localização dos trabalhadores e o modo com que a força de trabalho é utilizada no objetivo-fim. Segundo a OIT, tais categorias podem ser assim definidas:




    An important distinction can be made between location-based and online platforms. In the case of location-based platforms, the services are provided in a specific location by individuals (for example, deliveries, passenger transport or domestic work). However, with online platforms, workers provide their services remotely (for example, software programming, translation services or content moderation). Online platforms can be further categorized as crowdwork (or microwork) freelance and competitive programming platforms, with some researchers also including content creation (such as YouTube) as an additional subcategory of online platforms.8 (ILO, 2024, p. 15)




    Portanto, as plataformas location-based são aquelas em que o trabalho será necessariamente prestado em um local físico determinado, como as ruas da cidade, no caso dos entregadores, implicando em uma massa de trabalhadores geograficamente localizada, sujeita a modelos de gerenciamento algorítmico utilizados para alocar a força de trabalho de acordo com a demanda. Já nas plataformas online, o trabalho é realizado remotamente ou em algum local previamente definido pelo contratante. Neste tipo de plataforma, mais especificamente nas de crowdwork, as atividades são oferecidas a uma multidão de trabalhadores, ao redor do globo ou com base em perfis delimitados, também implicando em especificidades na forma de gerenciamento e subordinação da força de trabalho.




    3.2. Materialidades 




    Quanto às materialidades envolvidas nas dinâmicas do trabalho plataformizado, as plataformas são apenas a parte mais aparente de todo um complexo infraestrutural que lhes antecede e do qual são dependentes, o qual envolve cabos submarinos de internet, servidores, outros aplicativos etc. (Grohmann; Salvagni, 2023). Plataformas de transporte de passageiros como a Uber dependem de um sistema de geolocalização eficaz para gerenciar as corridas, valendo-se geralmente do Google Maps, que não é apenas um simples aplicativo externo, mas parte de um complexo que integra também satélites, hardwares e data centers. Essas infraestruturas dão suporte a todo o ecossistema da economia baseada em plataformas digitais.




    A criação dessas infraestruturas demanda investimentos gigantescos, de modo que tais aparatos estão amplamente concentrados sob o domínio das gigantes do setor, as quais além de explorar economicamente essas ferramentas em seus modelos de negócio, cobram altos valores para que outras empresas possam utilizá-las (Grohmann; Salvagni, 2023; Morozov, 2018; Srnicek, 2021).




    As plataformas em si podem ser compreendidas como interfaces multimídia acessadas por meio de ferramentas de comunicação, funcionando como meios de interação entre usuários, nos quais podem ser realizadas atividades econômicas (Carelli; Oliveira, 2021; Srnicek, 2021). A partir dessa noção, pode-se observar as plataformas digitais por duas perspectivas: como meios de produção e como meios de comunicação (Grohmann; Salvagni, 2023).




    Como meios de produção, as plataformas são ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento de atividades econômicas projetadas especificamente para esse meio, além de gradualmente absorver outras. Como meios de comunicação, não apenas permitem interações entre usuários, mas também as influenciam e condicionam por meio de sua arquitetura e design algorítmico. Vê-se, então, a capacidade das plataformas digitais de criar uma dependência econômica de variados atores em relação a elas, além de condicionar o comportamento de seus usuários (Grohmann; Salvagni, 2023; ILO, 2024).




    O terceiro grupo de materialidades são os equipamentos técnicos usados pelos trabalhadores, como computadores, celulares e veículos. Esses bens fazem parte de uma longa cadeia produtiva que vai desde a extração mineral até a atividade de programação de sistemas computacionais, e na qual há grande presença de uma mão de obra global sujeita a condições de trabalho precárias e até mesmo análogas à escravidão (Dyer-Whiteford, 2015; Grohmann; Salvagni, 2023). Outro aspecto dessas ferramentas é que, na medida em que são indispensáveis para a realização das atividades laborais, e não são fornecidas pelas empresas, os custos de compra e manutenção acabam ficando a cargo dos próprios trabalhadores, servindo isso de argumento para afastar a aparência de relação empregatícia com as plataformas. A compra e aluguel desses bens também é uma atividade economicamente explorada pelas plataformas, como, por exemplo, tem feito a Uber ao oferecer aos seus motoristas parcerias com locadoras de veículos e consórcios para o financiamento de automóveis (Uber, [s. d.]a; [s. d.]b).




    Essa perspectiva evidencia a importância das materialidades nas dinâmicas do trabalho por meio de plataformas digitais, mostrando como o ato de aceitar uma demanda em um aplicativo não representa uma mera transação comercial, mas compõe toda uma cadeia de produção e circulação de mercadorias na qual há presença de trabalhos materiais e imateriais sujeitados a diferentes condições laborais.




    3.3. Modelos de negócio 




    Os elementos do trabalho plataformizado até aqui apresentados são organizados em torno de modelos de negócio. Embora cada plataforma tenha uma atividade-fim específica, como delivery, viagens de passageiros ou micro tarefas, há dois pilares que sustentam de forma geral os modelos de negócio na economia plataformizada, sendo eles a financeirização e a dataficação. Embora a produção de dados e as finanças não sejam fatores novos no capitalismo, exercendo já um papel fundamental na produção pós-fordistas, na atual economia digitalizada esses elementos assumem uma nova dimensão.




    Em períodos de profundas crises econômicas, há uma tendência à reconfiguração dos fluxos de investimentos de capital financeiro (Harvey, 2011), sendo esta propensão que direcionou investimentos às empresas de tecnologia durante a crise financeira de 2008. Recebendo altos investimentos, empresas já consolidadas como Google e Amazon passaram a diversificar seus seguimentos de atuação e oferecer serviços de acesso a infraestruturas para startups que também recebiam injeções de capital, criando um ecossistema favorável ao desenvolvimento da economia de plataformas digitais (Grohmann; Salvagni, 2023; Paraná, 2016; Srnicek, 2021). As empresas de tecnologia serviram como fontes de especulação financeira e seus aparatos tecnológicos como aceleradores da circulação de capital.




    Por sua vez, os dados são importantes para os sistemas operacionais das plataformas e também para o processo de financeirização. Os dados extraídos das interações dos usuários aprimoram os algoritmos pelos quais as plataformas operam, aumentando a sua eficiência, o que pode ser percebido em situações como o direcionamento preciso de publicidades e mercadorias de acordo com o perfil do usuário e o gerenciamento da força de trabalho em plataformas do tipo location-based. Já em sua relação com as finanças, os dados servem como capital, produzindo informações que podem ser comercializadas como mercadorias e/ou utilizadas para orientar novos investimentos (Paraná, 2016). A capacidade de extrair e acumular dados também leva à valorização das empresas, que têm seu valor de mercado aumentado de acordo com essa potencialidade (Doorn; Badger, 2020; Grohmann; Salvagni, 2023; Morozov, 2018; Srnicek, 2021).




    Forma-se assim uma longa cadeia de extração de valor baseada em finanças e dataficação dos processos produtivos, na qual, em seu fim existem grandes investidores que têm seu capital financeiro valorizado em larga escala, ao passo que na ponta inicial há trabalhadores e usuários que produzem tais dados – muitas vezes sem serem pagos por isso ou sequer saberem que exercem tal função. Niels van Doorn e Adam Badger (2020) chamam isso de dupla extração de valor. Segundo os autores “[…] the digital platform is one of capital’s ‘new frontiers’ in its fight to counter declining profitability rates, allowing it to expand into previously uncharted areas of life through data- and finance-driven modes of accumulation”9 (Doorn; Badger, 2020, p. 1476).




    Nesse sentido, a soma de financeirização e dataficação no contexto da economia plataformizada causa um grande impacto no mundo do trabalho, reforçando quadros de precarização já existentes no neoliberalismo pós-fordista, além de possibilitar o surgimento de novos atores com enorme poder político e econômico.




    3.4. Atores/stakeholders 




    Os modelos de negócios agregam uma série de atores, que participam das atividades desenvolvidas nas plataformas e/ou que por elas são afetados. As plataformas variam quanto ao seu tamanho, volume de usuários, interações, transações, tipos de ferramentas e serviços oferecidos. Também variam conforme seus proprietários, que podem ser pessoas físicas ou jurídicas (públicas ou privadas) com diferentes capacidades econômicas.




    A assimetria econômica entre as plataformas expõe uma tendência do setor que é a concentração de poder nas grandes empresas, refletida na dependência de empresas menores em relação a elas e na sua capacidade de influenciar o desenvolvimento do mercado. Muitas startups de tecnologia criam produtos na esperança de um dia vendê-los ou serem elas mesmas compradas por empresas maiores (Dyer-Whiteford, 2015; Grohmann; Salvagni, 2023; Srnicek, 2021). Já aquelas que não possuem tal objetivo se veem inseridas em um mercado dominado por big techs, que às pressionam à incorporação ou falência.




    Todavia, para que esses modelos de negócio sejam colocados em prática, é preciso que existam investidores interessados em aplicar seu dinheiro visando rendimentos futuros. O capital financeiro é uma importante mola para a impulsão de empreendimentos, especialmente na etapa neoliberal do capitalismo. Contudo, há também a sua face especuladora, menos preocupada com a capacidade produtiva dos negócios do que com a mera valorização de capital sem a necessária produção concreta de mercadorias (Dyer-Whiteford, 2015; Grohmann; Salvagni, 2023). É por meio dessa relação entre expansão de negócios e especulação que as finanças investidas permitem às empresas implementar estratégias monopolizadoras, como o subsídio de prejuízos, a expansão de serviços e áreas de atuação e até mesmo investimentos em empresas pelas quais possam alavancar seu crescimento.




    O terceiro grupo de atores envolvidos nas dinâmicas do trabalho por plataformas digitais são os próprios trabalhadores. Seus perfis são bastante heterogêneos, abarcando diferentes recortes de classe, raça e gênero, além de estarem subsumidos a condições específicas dos tipos de atividades que realizam, como, por exemplo, as diferentes formas de gerenciamento algorítmico implementadas. Ainda, considerando esses marcadores, verifica-se que as plataformas digitais se tornaram uma das principais opções de acesso ao trabalho para muitas categorias de trabalhadores, especialmente para aqueles em situação de vulnerabilidade social, sendo tanto uma fonte de renda principal ou complementar, definitiva ou transitória (ILO, 2024).




    O quarto grupo de atores são os usuários, os quais são essenciais aos modelos de negócio, uma vez que a sua expansão depende da criação de efeitos de rede, consistentes no crescimento da base de usuários. É do alto volume de interações que as plataformas extraem os dados que otimizarão seus negócios. Para acumular usuários, as plataformas adotam diferentes estratégias, como o oferecimento de serviços grátis assegurados pela subvenção cruzada de serviços pagos ou subsidiados pelo capital financeiro investido, serviços premium e assinaturas (ILO, 2024; Srnicek, 2021; Grohmann; Salvagni, 2023). O engajamento dos usuários também é potencializado pelo design das plataformas e seus algoritmos.




    Se os dados são o petróleo do Século XXI, é de suma importância para as plataformas concentrar em seus espaços digitais um número cada vez maior dos atores responsáveis por produzi-los. Em uma de suas frentes, a disputa entre as plataformas pelo domínio do mercado é também uma disputa pela atenção dos usuários (Morozov, 2018).




    O último grupo de atores considerado nas dinâmicas do trabalho por plataformas digitais é a própria sociedade civil, aqui entendida não como o coletivo de usuários ou trabalhadores, mas como comunidade. Nesse sentido, deve-se analisar como as atividades econômicas exploradas por meio de plataformas digitais impactam a organização da vida social em seu aspecto coletivo. Os modelos de negócio adotados pelas plataformas e as dinâmicas dos serviços por elas oferecidos afetam direta e/ou indiretamente uma série de espaços de interação social, influenciando elementos como as estruturas das cidades e o planejamento de serviços e políticas públicas, além de abrirem um espaço de correlação entre o poder público e essas empresas por meio do uso de seus serviços e aparatos tecnológicos (Huws, 2022; Morozov, Bria, 2019).




    Diante dessa multiplicidade de fatores envolvidos nas dinâmicas dos trabalhos realizados por meio de plataformas digitais, observa-se que o debate sobre sua regulação deve ir além da análise conceitual e prática de institutos jurídicos. Estruturas econômicas, formas de relação social e Direito devem ser analisados por meio de uma dimensão histórica e concreta, o que implica no estudo das diferentes formas de articulação desses fatores. Trata-se de uma totalidade complexa e, como tal, deve ser abordada a partir de uma epistemologia igualmente complexa, com métodos que integrem as diversas áreas interligadas neste fenômeno e seus possíveis desdobramentos.




    Portanto, quais perspectivas devem guiar uma proposta de regulação do trabalho por plataformas digitais?




    4. Como regular o trabalho por plataformas digitais? 




    Entender concretamente a complexidade do trabalho por plataformas digitais é um importante avanço para os debates acerca de sua regulação, contudo, não deve ser o único. É preciso construir uma compreensão ampla sobre o Direito enquanto ente regulador das relações sociais, refletindo sobre a sua natureza em meio às dinâmicas do modo de produção capitalista, intermediando relações econômicas (não apenas) e lutas de classe. Com isso, pode-se estabelecer uma perspectiva mais ampla sobre as possibilidades de regulação do trabalho por plataformas digitais e quais horizontes devem guiar tais propostas para se alcançar um quadro de maior proteção e dignidade ao trabalho.




    4.1. Direito, trabalho e forma mercadoria




    De maneira geral, o Direito pode ser observado como uma estrutura responsável por conferir ordem à sociedade. Porém, a passagem de uma análise fundada em uma noção abstrata de ordem para uma de bases concretas, faz com que o Direito seja estudado como parte integrante da história, com diferentes formas, condizentes com as variadas formações sociais em que é circunscrito. O Direito romano é diferente da organização jurídica da antiguidade grega, que difere em sua forma daquela existente no feudalismo (Pachukanis, 2017).




    O Direito contemporâneo conforma-se a partir de uma sociedade estruturada sobre o modo de produção capitalista, exprimindo em sua forma e conteúdo as formas basilares deste modo de produção, como a mercadoria e o valor de troca. A circulação mercantil é a força vital do capitalismo, é a relação que movimenta o modo de produção, fazendo a produção de mercadorias se transformar em valor realizado. Nesse sentido, o Direito surge como a estrutura responsável por definir os parâmetros dessas relações, intermediando as forças resultantes do conflito de classes. Em suma, as relações jurídicas intermediam relações econômicas e disputas políticas pré-existentes, assim como promovem o seu desenvolvimento (Boyer, 2005).




    O trabalho, transformado em mercadoria no capitalismo, é um dos objetos da intervenção jurídica, sendo que a regulação das relações laborais nada mais é do que a regulação de uma relação de circulação mercantil. Sendo assim, sob o prisma do Direito, o trabalho assume uma forma mercantilizada. A forma trabalho, sob a forma jurídica, apresenta em sua essência a forma mercadoria (Silva, 2020).




    Os fluxos do modo de produção dão forma aos padrões regulatórios, de maneira que idealizar modelos de regulação das relações de circulação mercantil passa pela compreensão dos distintos padrões produtivos, de circulação e consumo empregados. Nesse sentido, os modos de regulação imprimidos ao longo da história capitalista seguem os padrões de seus termos médios, ou regimes de acumulação, como o fordismo e o pós-fordismo. Assim, como mercadoria que circula de acordo com tais padrões, o trabalho sujeita-se a diferentes formas regulatórias, adequadas aos fluxos dos regimes de acumulação. Do fordismo foi herdado um modelo de trabalho formal e estável, submetido a regimes de jornadas e salários definidos, ao passo que o pós-fordismo, organizado em torno da produção just in time, remodelou as relações laborais sob regimes de terceirização e trabalho autônomo.




    Portanto, propostas de regulação do trabalho por plataformas digitais devem considerar os padrões de produção, circulação e consumo vigentes nesta etapa do modo de produção capitalista, o que significa compreender concretamente as formas de compra e extração de valor da força de trabalho. Tomando tais relações como parâmetros regulatórios, podem ser pensadas formas de articulação do Direito que tenham por objetivo proporcionar melhores condições de trabalho, considerando os limites e contradições inerentes ao uso da estrutura jurídica.




    4.2. Definindo novos horizontes 




    O trabalho por plataformas digitais é majoritariamente organizado sobre relações de produção capitalistas, que se expressam juridicamente pelo instituto da propriedade privada (Marx, 2008; Pachukanis, 2017). Essas relações operam a separação entre trabalhadores e meios de produção, que nas dinâmicas do trabalho plataformizado condizem com as plataformas propriamente ditas e suas infraestruturas, meios pelos quais se opera o controle das demandas e fluxos de trabalho (Grohmann; Salvagni, 2023).




    Tais relações de produção consistem na exploração da força de trabalho de uma classe social por outra para a extração de valor. Nos modelos de negócio operados pelas plataformas digitais, como antevisto, essa extração ocorre não apenas de forma direta sobre o produto do trabalho realizado (como as taxas de serviço cobradas pela Uber sobre a remuneração dos motoristas), mas também indiretamente, com a obtenção de outras formas de capital, como os dados. A abertura de novos caminhos para a extração de valor na economia digital sustenta inclusive teses como a de McKenzie Wark (2022), para quem esse quadro representa a ascensão de um novo modo de produção baseado no controle de fluxos informacionais (vetorialismo), coexistente com o capitalismo e que é capaz de extrair valor tanto da exploração do trabalho quanto das atividades dos próprios capitalistas. Seja no capitalismo ou no vetorialismo, o valor produzido pelo trabalho tende a ser acumulado pela classe proprietária dos meios de produção.




    Políticas regulatórias têm como objetivo resolver os problemas identificados em um cenário, criando outro no qual as relações reguladas ocorrerão de uma nova maneira. Para que isso ocorra, após compreender as dinâmicas do campo objeto da intervenção regulatória, serão estabelecidos os objetivos e horizontes que conduzirão as estratégias e medidas de caráter prático implementadas. Assim, propostas regulatórias que tenham por objetivo superar quadros de precariedade no trabalho platafromizado não devem apenas se preocupar em mitigar efeitos, mas igualmente em atacar as causas da precarização. Estando parte considerável dessas causas enraizadas nas relações de produção, a ação regulatória deve agir sobre elas, promovendo novos parâmetros de organização do trabalho (Grohmann; Salvagni, 2023; Srnicek, 2021).




    Nesse sentido, em relação às ações práticas e potencial efetivo, as propostas regulatórias podem ser classificadas em medidas com resultados a curto, médio e longo prazo. A articulação multidisciplinar desses diferentes tipos de medidas pode abrir espaço para um novo horizonte aos trabalhadores plataformizados. Propostas com resultados a curto prazo mantêm as relações de produção intocadas, contudo, providenciam resultados rápidos, que podem ser sentidos de forma mais direta, como por exemplo ocorre com o reconhecimento de direitos trabalhistas e sociais. Já as propostas com resultados a médio e longo prazo, possuem a capacidade de efetivamente transformar a economia por plataformas digitais, redefinindo padrões de propriedade, produção e distribuição, o que significaria maior autonomia aos trabalhadores e melhores condições de trabalho. A seguir serão abordadas as duas perspectivas.




    4.3. Entre novos direitos 




    Identificados os problemas que a ação regulatória enfrentará, poderão ser desenvolvidas e implementadas medidas que sejam capazes de mitigar seus efeitos em um curto espaço de tempo, remodelando as relações sociais e produzindo resultados que possam ser sentidos imediatamente pelos atores nelas envolvidos. Em relação ao trabalho por plataformas digitais, a preocupação com o quadro de precarização ao qual os trabalhadores estão submetidos encontra uma saída a curto prazo no reconhecimento de direitos e garantias legais que objetivem melhorar as condições de trabalho de maneira imediata. Sob a perspectiva de um marxismo humanista, o Direito figura como uma estrutura capaz de humanizar o capitalismo, reduzindo suas discrepâncias sociais. Já sob o viés materialista histórico-dialético, o Direito cumpre a função de regular as relações de produção, mantendo a funcionalidade de seus elementos (Marx, 2008; Silva, 2020).




    Nesse sentido, a concessão de direitos aos trabalhadores plataformizados por meio de artifícios regulatórios possui o condão de remediar as desigualdades resultantes das relações de produção estabelecidas neste amplo setor da economia por plataformas digitais. O simples reconhecimento de institutos legais tem a capacidade proporcionar melhorias que trarão impactos diretos sobre a vida cotidiana dos trabalhadores, como a exemplo do aumento das remunerações, redução da jornada de trabalho e o recolhimento de verbas previdenciárias. Tais medidas trazem consigo resultados que podem ser sentidos e percebidos pelos trabalhadores.




    Entretanto, apesar de suas potencialidades, tais medidas lidam com limites e contradições internas. Primeiramente, procedimentos legislativos ocorrem em meio a disputas políticas, atravessadas por conflitos e interesses de classe e disputas de poder, nos quais plataformas e trabalhadores se enfrentam em um cabo de guerra pela prevalência de seus anseios. Ademais, ao serem preservadas as relações de produção, não há o enfrentamento direto das causas que conduzem ao cenário de precarização do trabalho. Permanece também o domínio das plataformas sobre todas as fases do trabalho, como controle sobre os fluxos de demandas, gerenciamento da execução das atividades e pagamentos. Por fim, a manutenção da forma mercantilizada de trabalho faz com que os trabalhadores se encontrem sujeitados aos modelos de negócio das plataformas, de modo que a viabilidade econômica do negócio pode impactar diretamente sobre a quantidade e qualidade dos postos de trabalho criados, além de acelerar processos de automação (Dyer-Whiteford, 2015).




    Em 2021 a Suprema Corte do Reino Unido, decidiu pelo reconhecimento de vínculos trabalhistas entre a empresa Uber e todos seus motoristas no território. A decisão representou um ganho para os trabalhadores, que passaram a contar garantias como salário mínimo e férias remuneradas, além de proteções sociais, como o recolhimento de verbas previdenciárias (Mano, 2023). Essa tem sido uma tendência cada vez mais presente na Europa, onde países como Holanda e Espanha caminham no mesmo sentido.




    Entretanto, há uma linha tênue na luta institucional intermediada pelo Direito, na qual a aplicação de leis e institutos jurídicos pode produzir contradições. Isso pode ser percebido em outra decisão da Suprema Corte Britânica, dessa vez proferida no fim 2023, em que ao apreciar a possibilidade de entregadores da empresa de food-delivery Deliveroo realizarem acordos coletivos e serem representados sindicalmente, classificou-os como trabalhadores autônomos, vedando tais direitos. A decisão considerou que na plataforma em questão os entregadores não estão sujeitos ao mesmo grau de controle e vigilância que os motoristas da Uber, possuindo maior autonomia sobre suas atividades, o que gerou enorme insatisfação em setores da categoria e órgãos de representação coletiva (Trevelyan, 2024).




    De forma semelhante, o PLP 12/2024 apresentado em março pelo Governo Federal Brasileiro visa regulamentar os acordos firmados ao longo de 2023 entre motoristas por aplicativo e plataformas. Contudo, ao invés de promover quadros de trabalho decente, a redação da proposta aponta para na verdade para uma regulamentação do trabalho precário, dando ares de legalidade para tais relações (Kalil, 2024). Conforme Carelli (2024), cria-se um ser híbrido, como um Minotauro, com cabeça e rosto de trabalhador autônomo em um corpo de empregado. Em outras palavras, um trabalhador que aos olhos da lei é autônomo, mas que desempenha a sua atividade como se empregado fosse. Propostas regulatórias como o PLP 12/2024 também geram preocupação quanto à possibilidade de demissão de trabalhadores formalmente empregados para a contratação de outros pelo modelo de plataformas, assim como quanto à extensão das plataformas para setores ainda não atingidos por elas (Kalil, 2023).




    Nesse sentido, lutar por medidas paliativas que tenham efeitos imediatos e/ou dar contornos de legalidade a condições precárias é o único horizonte possível para as políticas públicas e a ação regulatória? Ou novas formas de organização laboral nas plataformas digitais podem pensadas e articuladas com o apoio do Estado?




    4.4. Por uma nova realidade 




    Realizar intervenções regulatórias pontuais no trabalho por plataformas digitais pode significar a necessidade de refaze-las sempre que os modelos de negócio das empresas forem alterados, o que ocorre constantemente em um setor tão dinâmico. Assim, para a alteração definitiva do quadro de precarização do trabalho, as modificações implementadas devem ser radicais. Esse é o objetivo das medidas com resultados a médio e longo prazo, as quais permitem que sejam prefigurados novos modelos de propriedade e organização laboral, ou seja, que sejam arquitetadas diferentes relações de produção.




    Mesmo elaboradas em um plano institucional estruturado sobre o capitalismo e suas relações de produção, essas medidas podem ser o ponto de partida para que novas formas de sociabilidade sejam desenhadas. Como ferramenta de organização social, o Direito tem a capacidade de estimular práticas que se encontram latentes em meio às relações de produção existentes. Marx falava sobre o estrangulamento que as relações de produção provocam sobre o potencial desenvolvimento das forças produtivas (Marx, 2008). Assim, análises sobre o trabalho plataformizado devem considerar os potenciais existentes na relação entre TICs e trabalho, bem como as barreiras, sobretudo políticas e jurídicas, colocadas pelas relações de produção, impedindo que esses potenciais se realizem.




    O movimento do cooperativismo de plataformas segue este caminho ao prefigurar novas formas de organização do trabalho e distribuição dos ganhos a partir da redefinição dos padrões de propriedade, colocando as plataformas sob o domínio dos próprios trabalhadores. Essa redefinição permite a criação de modelos de negócio diversificados, adequados às demandas particulares de grupos e comunidades, alterando inclusive o sentido do termo “flexível”, que deixa de representar a forma de trabalho precário do pós-fordismo e passa a significar a capacidade de adequação do trabalho às necessidades locais.




    Entretanto, tais medidas não estão isentas de limites e contradições, verificadas especialmente quando se considera o amplo controle das big techs sobre as infraestruturas tecnológicas necessárias ao desenvolvimento das atividades, bem como as pressões concorrenciais do mercado, exercidas tanto pelas próprias big techs quanto por outras plataformas já consolidadas (Grohmann, 2023; Grohmann; Salvagni, 2023). Nesse contexto, a participação do Estado como fomentador das iniciativas, atuando em seus diversos níveis institucionais, é de suma importância. No âmbito da União, podem ser definidos marcos regulatórios de incentivo ao cooperativismo e à economia solidária, com facilitações tributárias aos empreendimentos, facilidade para a compra de ferramentas de trabalho, além do estímulo ao consumo dos bens e serviços oferecidos por essas iniciativas, o que pode ser feito inclusive pelo próprio Estado, assegurando assim um mercado consumidor. Também pode ser fornecido o acesso a infraestruturas públicas pelas quais as plataformas possam operar, reduzindo a dependência em relação às big techs. Em níveis administrativos menores, como regiões e municípios, podem ser estabelecidos projetos de incubação de cooperativas, atuando não apenas na estruturação interna dos empreendimentos, mas também auxiliando na criação de circuitos econômicos locais que assegurem o pleno desenvolvimento das iniciativas.




    Em Araraquara/SP, o projeto Coopera Araraquara visa




    estabelecer e implementar mecanismos institucionais e ações estratégicas que incentivem a criação, o desenvolvimento, a consolidação, a sustentabilidade e a expansão de empreendimentos econômicos solidários, organizados em cooperativas ou sob outras formas associativas (Prefeitura Municipal de Araraquara, 2024).




    O projeto é colocado em prática na Incubadora Pública de Economia Criativa e Solidária (IPECS), que presta o apoio necessário




    à organização, consolidação e sustentabilidade de empreendimentos econômicos solidários, sediados no município de Araraquara, onde serão desenvolvidas, prioritariamente, ações nas seguintes áreas: formação e incubação; apoio à capacitação técnica, tecnológica e profissional; assessoria técnica nas áreas de associativismo, cooperativismo, gestão financeira, contábil, econômica, organização da produção, desenvolvimento de produtos, comercialização, cidadania, gestão coletiva/autogestão, relações interpessoais, formação de redes e cadeias produtivas. (Prefeitura Municipal de Araraquara, [s. d.])




    A IPECS conta com projetos em diversas áreas e diferentes estágios de desenvolvimento. Porém, destaca-se a empreitada da cooperativa de moto-entregas Morada Express, que recentemente foi contemplada com financiamento público municipal para o desenvolvimento de um aplicativo próprio (Prefeitura Municipal de Araraquara, 2024). Embora nos últimos anos uma experiência semelhante tenha sido articulada e fracassado na cidade (Barros, 2023; Mano, 2023b), o projeto da Morada Express causa entusiasmo pelo nível de maturidade da cooperativa e por seu compromisso com programa municipal.




    Casos como o de Araraquara/SP mostram que o plano institucional pode ser articulado para criar espaços onde serão prefiguradas relações de produção e de sociabilidade, abrindo novos horizontes de vida aos trabalhadores. As TICs não estão restritas às big techs, aos investimentos financeiros e à criação disruptiva que produza lucros exorbitantes, podendo ser reapropriadas, redefinidas e instrumentalizadas pelos trabalhadores em benefício de seus próprios interesses, assim como o Direito, uma tecnologia social responsável por regular as relações em sociedade, pode exercer um importante papel na construção de uma nova realidade.




    5. Considerações finais 




    A ação regulatória precisa partir de um ponto concreto, o que significa entender as dinâmicas e os elementos envolvidos nas relações que serão objeto de regulação, assim como qual(ais) problema(s) se pretende resolver. Com isso, poderão ser alinhadas estratégia regulatórias com um verdadeiro potencial efetivo.




    O Direito, como estrutura reguladora da vida em sociedade, cumpre um importante papel na medida em que confere limites e contornos legais às relações já existentes, bem como estimula padrões de comportamento que podem alicerçar novas formas de sociabilidade. Assim, por meio da ação jurídico-regulatória podem ser definidas estratégias que vislumbrem resultados a curto, médio e longo prazo.




    Em relação ao trabalho plataformizado, pensar a curto prazo significa reconhecer direitos e garantias aos trabalhadores, com o objetivo de mitigar os efeitos da precarização a que estão sujeitos. Por outro lado, vislumbrar estratégias de médio e longo prazo possibilita definir novos padrões de produção para o setor, prefigurando formas de propriedade, gestão do trabalho e distribuição que sejam centradas nas demandas dos trabalhadores.




    Ambas as estratégias possuem limites, que vão desde contradições derivadas das relações de produção capitalistas e da instrumentalização da forma jurídica, até aquelas inerentes à própria classe trabalhadora. Entretanto, a redefinição do trabalho por plataformas digitais, por uma perspectiva voltada aos trabalhadores, reside justamente no reconhecimento de novos direitos e na luta por uma nova realidade.
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        	8 “Uma importante distinção pode ser feita entre as plataformas location-based e online. No caso das plataformas location-based, os serviços são prestados em um local específico por indivíduos (por exemplo, entregadores, transporte de passageiros ou trabalho doméstico). Contudo, nas plataformas online, os trabalhadores prestam seus serviços remotamente (por exemplo, programação de software, serviços de tradução ou moderação de conteúdo). As plataformas online ainda podem ser categorizadas como plataformas de crowdwork (ou micro-trabalho) freelance e programação competitiva, com alguns pesquisadores também incluindo a criação de conteúdo (como o YouTube) como uma subcategoria adicional de plataformas online.” [tradução do autor].





        	9 “[…] a plataforma digital é uma das ‘novas fronteiras’ do capital na sua luta para combater a queda das taxas de lucro, permitindo-lhe se expandir para áreas da vida anteriormente desconhecidas através de modos de acumulação baseados em dados e finanças” [tradução do autor].
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    O impacto das ideias de Habermas no direito digital: promovendo comunicação autêntica e democracia na sociedade tecnológica 
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    Resumo:




    O objetivo do presente artigo é explorar as consequências do direito digital com base nas teorias do renomado filósofo alemão Jürgen Habermas. Em um mundo cada vez mais computorizado, as questões jurídicas relacionadas às tecnologias de informação e comunicação tornaram-se urgentes. O objetivo principal é analisar como conceitos habermasianos como esfera pública, discurso e democracia podem ser utilizados para compreender e avaliar o cenário jurídico na era digital. Utilizando o método de pesquisa bibliográfica, foi possível discorrer sobre o direito digital com base nas teorias do famoso filósofo.




    Palavras-chave: Direito Digital; Jurgen Habermas; Esfera Pública; Democracia Digital; Ação Comunicativa.




    1. Introdução




    Na era digital, o direito se destaca como uma área fundamental para abordar os complexos desafios jurídicos associados à crescente digitalização das interações humanas. Este ramo do direito digital cobre uma ampla gama de questões, desde privacidade e proteção de dados até direitos autorais, segurança cibernética e a regulação de tecnologias emergentes como a inteligência artificial e o blockchain. As teorias de Jürgen Habermas, particularmente sua teoria da ação comunicativa, fornecem um quadro teórico valioso para entender como o direito digital pode promover uma esfera pública digital autêntica e democrática.




    Habermas concebe a comunicação como a pedra angular da coordenação social e do entendimento mútuo, sustentando que a verdadeira compreensão é alcançada através do diálogo racional e ético. Ao aplicar este conceito ao direito digital, percebe-se que as leis podem ser projetadas não apenas para facilitar interações, mas para assegurar que essas interações promovam um diálogo produtivo e entendimento mútuo. Isso é crucial em áreas como a regulação de conteúdo online, onde o equilíbrio entre liberdade de expressão e proteção contra discursos prejudiciais deve ser cuidadosamente administrado para manter um espaço público digital saudável e democrático.




    A noção de uma esfera pública digital é central para a aplicação das teorias de Habermas ao direito digital. Habermas vê a esfera pública como um domínio vital para o debate racional, essencial para a democracia. No ambiente digital, essa esfera se expande para incluir plataformas como redes sociais e fóruns online, onde ideias e informações são livremente trocadas. Assim, o direito digital deve proteger este espaço, assegurando que seja um local de expressão livre, seguro e respeitoso, onde o discurso não seja obstruído por preocupações com privacidade ou segurança.




    Legislações que abordam a proteção de dados pessoais, como a GDPR na União Europeia e a LGPD no Brasil, são exemplos de como o direito digital pode facilitar a ação comunicativa ao proteger a privacidade dos indivíduos, permitindo-lhes participar ativa e conscientemente no discurso público digital. Essas leis são fundamentais para que os usuários se sintam seguros ao comunicar e interagir na internet, promovendo assim uma participação mais efetiva na esfera pública digital.




    Além disso, a democracia digital, que é uma extensão da esfera pública digital, coloca em destaque o princípio da ação comunicativa de Habermas. Em uma democracia digital, o objetivo é assegurar que todas as vozes sejam ouvidas e que as decisões sejam tomadas com base em consensos alcançados através do diálogo racional. Aqui, o direito digital desempenha um papel duplo: dever de garantir a liberdade de expressão enquanto estabelece limites para combater a desinformação e o discurso de ódio.




    Essa regulamentação é desafiadora, pois exige um equilíbrio delicado. Por um lado, a regulamentação excessiva pode reprimir a liberdade de expressão; por outro, a falta de regulamentação pode permitir que informações falsas e prejudiciais circulem livremente, comprometendo a qualidade do diálogo democrático. As leis devem, portanto, ser cuidadosamente formuladas para incentivar um diálogo aberto e respeitoso, apoiando a função da esfera pública digital como um lugar para a sociedade deliberar sobre questões importantes.




    Utilizando o método de pesquisa bibliográfica, foi possível discorrer sobre o direito digital com base nas teorias do famoso filósofo alemão Jürgen Habermas, analisando os conceitos de democracia, agir comunicativo e esfera pública digital podem ser utilizados para compreender e avaliar o cenário jurídico na era digital.




    2. Esfera pública digital




    A “esfera pública digital” refere-se ao espaço online onde os cidadãos interagem, partilham informações, participam em discussão e formam opiniões sobre questões de interesse público. O conceito é uma extensão da ideia desenvolvida por pensadores como Jürgen Habermas, que via a área pública como um espaço onde as pessoas se reúnem para discutir questões de interesse comum de forma aberta e deliberativa.




    Habermas define a esfera pública como o espaço social onde os cidadãos se reúnem para discutir questões públicas, formar opiniões e participar no debate democrático. Tradicionalmente, este espaço é associado a locais financeiros como cafés e jornais, onde as pessoas podem ter conversas informais e debates sobre assuntos de interesse mútuo.




    No entanto, com o surgimento das tecnologias digitais e das plataformas online, a esfera pública transcendeu as fronteiras físicas, envolvendo uma dimensão digital. Agora, a interação dos cidadãos, a discussão pública e a formação de opinião ocorrem principalmente online.




    É preciso entender que a Internet é basicamente uma ferramenta. Na verdade, é uma ferramenta com enorme potencial discursivo e deliberativo, mas que só pode funcionar como parte integrante da esfera pública se for utilizada desta forma por instituições, associações coletivas e individuais. O estabelecimento de novos modos de comunicação não resolverá por si só o déficit democrático (GOMES, 2008; LEMOS, 2009; MAIA, 2008), uma vez que existem questões complexas como a cultura política de participação cidadã e a participação política que precisa de ser considerada.




    No contexto da esfera pública digital, as plataformas online desempenham um papel central na facilitação dessas interações. Redes sociais, blogs, fóruns e outras mídias digitais proporcionam espaços de expressão, debate e engajamento cívico. Este domínio digital permite uma participação mais ampla e imediata do que as formas tradicionais de domínio público, que incluem principalmente espaços físicos como cafés, jornais e outros locais de encontro.




    Levy (2010) destaca que o advento das redes sociais na Internet promove uma transformação positiva na esfera pública, impactando aspectos cruciais para os cidadãos e suas interações com o Estado. Essa mudança se reflete na capacidade de adquirir informações, expressar opiniões, associar-se a outros indivíduos e participar de processos deliberativos. Essas dimensões ampliadas proporcionam maior potencial para a “Potência do povo”, conforme enfatizado por Levy (2010, p. 14), conferindo aos cidadãos a habilidade de pressionar os governos a adotarem posturas mais transparentes, abertas e propícias ao diálogo.




    No entanto, a esfera pública digital também apresenta desafios únicos, como a formação de bolhas de informação devido a algoritmos de recomendação personalizados e a possibilidade de manipulação online da opinião pública são alguns dos desafios que se colocam neste contexto. Além disso, questões relacionadas à inclusão digital, privacidade e segurança online são fatores-chave a serem considerados.




    Proteger o universo público digital envolve o desenvolvimento de estratégias para mitigar a polarização, promover a diversidade de pontos de vista e construir resiliência contra a desinformação. A inclusão digital através do acesso equitativo à tecnologia e à informação é fundamental para garantir que o universo digital seja verdadeiramente representativo.




    Compreender a dinâmica do mundo digital tornou-se fundamental para pesquisadores, opiniões políticas e indivíduos específicos para proteger a democracia e promover ambientes online seguros e participativos. Equilibrar a liberdade de expressão com a necessidade de garantir a integridade da informação e a inclusão das discussões online é um desafio constante que requer atenção e pesquisas contínuas.




    Portanto, para evitar uma inversão de papéis entre juristas e desenvolvedores de softwares, eles devem estar atentos ao alerta contundente de Boruso:




    “Se o jurista se recusar a aceitar o computador, que formula um novo modo de pensar, o mundo, que certamente não dispensará a máquina, dispensará o jurista”.




    3. A teoria do agir comunicativo 




    A Teoria do Agir Comunicativo, proposta pelo filósofo e sociólogo alemão Jürgen Habermas em sua obra “Theorie des kommunikativen Handelns” (1981), busca estabelecer um modelo de racionalidade fundamentado na comunicação e no entendimento mútuo, indo além das teorias instrumentais e estratégicas da ação. Habermas distingue entre a racionalidade instrumental, que se foca na eficiência e controle dos meios para atingir fins específicos, e a racionalidade comunicativa, baseada na interação e compreensão entre os indivíduos.




    “A racionalidade comunicativa se realiza quando os atores envolvidos na comunicação visam chegar a um entendimento sobre a ação em curso através de argumentos, aceitação mútua de validades e a ausência de coerção” (Habermas, 1981). Ele identifica três componentes centrais no agir comunicativo: o entendimento mútuo (Verständigung), a validade das afirmações (Geltungsansprüche), e a ação orientada pelo entendimento (kommunikatives Handeln). A interação comunicativa envolve a busca por consenso genuíno, onde as declarações feitas devem ser compreensíveis, verdadeiras, sinceras e normativamente corretas.




    A teoria de Habermas é particularmente relevante para a teoria social contemporânea, oferecendo uma alternativa ao modelo de ação instrumental predominante na modernidade. Ele argumenta que a racionalidade comunicativa pode contrabalançar as tendências colonizadoras dos sistemas econômicos e burocráticos sobre a vida cotidiana e as esferas públicas. “A teoria de Habermas é uma tentativa de superar a dicotomia entre a racionalidade instrumental e o mundo da vida, propondo um modelo de sociedade em que a comunicação racional e o entendimento mútuo formam a base da coesão social e da legitimidade democrática” (Müller-Doohm, 2016).




    Aplicável em diversas áreas, incluindo ética, política e sociologia, a teoria oferece uma base para o diálogo moral e a deliberação pública, sustenta a importância da esfera pública e dos processos democráticos baseados no discurso, e fornece ferramentas para analisar como as estruturas de comunicação influenciam a coesão social e o desenvolvimento de normas. “Habermas fornece um quadro teórico que permite analisar como as práticas comunicativas podem ser usadas para construir consenso e resolver conflitos de maneira democrática e inclusiva” (Bohman, 1996).




    Em suma, a Teoria do Agir Comunicativo de Jürgen Habermas oferece uma perspectiva inovadora sobre a racionalidade e a comunicação nas sociedades modernas. Ao enfatizar o papel do entendimento mútuo e da cooperação comunicativa, Habermas proporciona uma base teórica para a análise crítica das interações sociais e a construção de uma sociedade mais justa e racional.




    4. Deliberação democrática 




    Acerca da deliberação democrática, proposta por Habermas, enfatiza a importância da comunicação racional e inclusiva como base para a tomada de decisões políticas legítimas.




    Em um contexto computacional, esta ideia pode ser aplicada de formas inovadoras para garantir que as leis digitais reflitam de forma ampla e justa as aspirações e necessidades da sociedade.




    As consultas públicas online é uma ferramenta essencial neste processo, pois fornecem aos cidadãos uma plataforma para que expressem as suas opiniões e contribuem para o desenvolvimento de políticas digitais.




    Este tipo de participação direta promove a inclusão de diferentes perspectivas, permitindo que diversos grupos, independente da condição financeira, tenham uma palavra a dizer no desenvolvimento da lei.




    Além disso, o debate público na esfera digital pode fornecer um espaço para a troca de ideias e argumentos, promovendo a compreensão mútua e melhorando as propostas legislativas. Mecanismos de participação, como fóruns on-line e plataformas de discussão, podem promover a colaboração entre cidadãos e autoridades, criando um diálogo contínuo que transcende as fronteiras físicas e temporais.




    A transparência é um princípio fundamental deste processo. Garantir que todos os participantes tenham acesso às informações relevantes são fundamentais para deliberações informadas. Isto inclui não apenas o texto das propostas legislativas, mas também os dados e análises que informam a tomada de decisões e fornecem uma base sólida para o debate público.




    Em resumo, como propõe Habermas, a deliberação democrática em ambientes digitais requer práticas que permitam aos cidadãos participarem ativa e informadamente na elaboração de leis. A consulta pública online, o debate público e os mecanismos de participação podem desempenhar um papel vital neste processo, ajudando a aumentar a legitimidade e a eficácia das políticas digitais numa sociedade cada vez mais conectada.




    5. Conclusão 




    A Teoria do Agir Comunicativo de Jürgen Habermas oferece um quadro teórico robusto para abordar os desafios complexos do Direito Digital na era da crescente digitalização das interações humanas. Ao enfatizar a importância do entendimento mútuo e do diálogo racional, Habermas fornece uma base sólida para a elaboração de leis que não apenas facilitem a interação digital, mas também promovam uma esfera pública digital autêntica e democrática.




    O Direito Digital, ao integrar os princípios habermasianos, pode assegurar que a comunicação online seja um processo produtivo e ético, vital para a coesão social e a legitimidade democrática. As legislações de proteção de dados, como o GDPR e a LGPD, exemplificam como o Direito Digital pode proteger a privacidade individual e, simultaneamente, incentivar uma participação consciente e segura no espaço público digital.




    No entanto, a aplicação das teorias de Habermas ao Direito Digital não está isenta de desafios. A rápida evolução tecnológica e a globalidade da internet requerem uma adaptação contínua das legislações para que estas possam acompanhar as mudanças e serem aplicáveis em diferentes contextos culturais. Ainda assim, esses desafios representam oportunidades para a inovação jurídica, onde uma abordagem focada no diálogo e na compreensão mútua pode levar ao desenvolvimento de regulamentações mais eficazes e inclusivas.




    Em última análise, a incorporação dos princípios da ação comunicativa de Habermas no Direito Digital pode contribuir significativamente para uma sociedade digital mais justa, informada e engajada. As leis, ao promoverem uma esfera pública digital saudável, têm o potencial de reforçar a democracia e assegurar que o espaço online seja um local de expressão livre, segura e respeitosa, onde o discurso racional e o entendimento mútuo prevaleçam.
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    CAPÍTULO 5




    O saber e a política em Tomás de Aquino: dignidade e justiça na construção do bem comum




    
Cezar Cardoso de Souza Neto11 





    Resumo:




    O texto apresenta a relevância de Santo Tomás de Aquino no desenvolvimento do pensamento jurídico ocidental. Analisa os conceitos da filosofia do direito e sua teoria política. A organização social entendida como natural indica a influência de Aristóteles. A análise macrofilosófica foi usada para ressaltar a interconexão entre a filosofia, o direito e a política em um amplo contexto. O conceito de bem comum e a concepção de normas legais racionais demonstra sua contribuição ao pensamento filosófico e jurídico.




    Palavras-chave: Santo Tomás de Aquino; Política; Filosofia do Direito; Bem-comum; Cultura Ocidental.




    1. Entre razão e fé: uma introdução à jusfilosofia política de Santo Tomás de Aquino




    A situação de mudanças, ampliadas nesta Pós-Modernidade, gera mudanças em relações e significados gerando transformações na sociedade e rupturas culturais. Contudo, são nesses momentos de cisão que, voltando-se para a solidez do conhecimento, o ser humano recupera a consciência de seu poder e de sua liberdade (SALGADO, HORTA, 2010, p. 251).




    E, como todas as mudanças sociais acabam por envolver o Direito, obra humana eminentemente histórica e cultural, que se apresenta esta pesquisa realizada em Estágio Pós Doutoral junto à Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, cujo objetivo consiste em analisar a perspectiva jusfilosófica apoiada na concepção política de Santo Tomás de Aquino.12




    O Aquinate desenvolveu novos conceitos a partir de sua atenta leitura das obras de Aristóteles que, somados à doutrina de Santo Agostinho, constituem sua concepção filosófica a qual prestou uma relevante contribuição na construção cultural do Ocidente.




    O propósito desta pesquisa consiste em demonstrar a relevância da interpretação realizada por Santo Tomás de Aquino na estruturação do pensamento jurídico ocidental, através de seus conceitos jusfilosóficos, expressos em sua teoria política, apresentada a partir da interpretação da Sententia libri Politicorum (Comentário à Política de Aristóteles).




    A forma empregada pelo Doutor Angélico para interpretar a realidade deve ser entendida como parte essencial de seu grande projeto acadêmico de valorização da razão como instrumento de se atingir a verdade (DE BONI, 2003, p. 103-107). Pretende-se ressaltar a importância jurídico-política de sua reflexão, no desenvolvimento de conceitos essenciais que envolvem as relações jusfilosóficas, fundamentais na estruturação de noções jurídicas ocidentais, constituindo o Direito como obra eminentemente histórica e cultural (SALGADO, 2009, p. 105).




    Partindo da natural luz da razão, lumen naturale rationis, o Aquinate procurou compreender o ser humano como animal social que se realiza plenamente em uma comunidade, a polis, em uma interação com a obra aristotélica. A dimensão comunitária exerce uma relevância na interpretação que o Aquinate faz da obra A Política, de Aristóteles. O Santo procura compreender a realidade da melhor maneira possível e os textos do Estagirita mostram-se de fundamental importância, já que lhe proporcionam novas perspectivas que lhe permitem atingir a verdade. Por conseguinte, quando entende a política como civilis scientia, ciência civil, expõe o conceito da política como uma ciência da cidade, uma realidade da natureza do ser humano, enquanto animal político (S. Polit., pr. 5).




    O conceito agostiniano de perfecta civitas, a cidade perfeita, profundamente arraigado em sua formação intelectual, recebe uma nova interpretação, verdadeiramente tomasiana, aprimorada a partir do encontro com os textos aristotélicos, em que a cidade seria o lugar da plena realização dos seres humanos e que poderia, já neste mundo, espelhar a beatitude celeste. Esta nova forma de se interpretar a comunidade como locus da realização comum é, portanto, fundamental. Neste sentido, esta atitude revela a importância de sua contribuição intelectual, estruturando uma reflexão fundamentada na reconciliação entre razão e fé, marcadamente pela leitura das obras de Aristóteles e a os conceitos da doutrina cristã, principalmente, Santo Agostinho.




    Este autor do Medievo procurou estruturar seu raciocínio em conceitos que ultrapassassem uma dimensão meramente de referenciais religiosos, como as Escrituras e os Santos Padres, como se fazia até então, buscando refletir as profundas questões teológicas a partir de sólida formação filosófica. Contudo, a compreensão religiosa mostra-se presente em toda sua obra, uma vez que se trata de um religioso, preocupado com a evangelização e em proporcionar uma coerente argumentação doutrinal, porém, empregando uma argumentação lógica e racional.




    Este autor do Medievo dedicou-se à elaboração de uma síntese do conhecimento, na qual visava uma conciliação entre razão e fé, entre o conhecimento filosófico e teológico, dentro da conjuntura histórico-cultural do século XIII, período do renascimento urbano (LE GOFF, 2016, p. 298), momento em que dessas raízes medievais se desenvolveria uma nova sociedade, a Modernidade (VAZ, 2002, p. 14).




    Sua análise evidencia o apreço pelo conhecimento de modo inovador, pois se esforçou em oferecer uma compreensão do saber usando os textos aristotélicos, um autor pagão da Antiguidade, cujas concepções filosóficas e políticas eram desconhecidas e, consideradas como prejudiciais à fé cristã, o que lhe causou problemas e perseguições (ALMEIDA, 2013, p. 114).




    Nesta pesquisa, preferiu-se usar como a fonte primordial para o desenvolvimento do estudo o texto original latino Sententia libri Politicorum (S. Polit.), disponível na rede mundial de computadores13, cotejado com as versões em língua portuguesa (ROUANET, 2004) espanhola (SANTO TOMÁS DE AQUINO, EUNSA, 2001) e italiana (SAN TOMMASO D’AQUINO, Edizioni Studio Domenicano, 1996). Entre as traduções em línguas modernas, a edição espanhola tornou-se a referência principal, devido à esmerada tradução, bem como o primoroso comentário no início da obra.




    Ademais, não é pretensão desta pesquisa fazer uma exaustiva leitura do corpus thomisticum. Todavia, encontram-se conceitos de Justiça, Direito e Política presentes em outras obras, como no comentário à Ética a Nicômaco, no De Regno e, especialmente, na Suma de Teologia (Sum. Teol), também consultadas nesta investigação.




    Contudo, procurou-se distanciar das bibliografias com interpretações tomistas, demasiadamente teológicas. Todavia, ressalta-se que separar a síntese entre razão e fé, desenvolvida pelo Aquinate, já que procurou estruturar seus comentários de forma racional, ainda que em nenhum momento se distanciasse da doutrina cristã.




    Consequentemente, o propósito desta pesquisa consiste em evidenciar a concepção política desenvolvida por Santo Tomás, sobretudo, a forma pela qual interpreta a importância da comunidade e sua unidade em torno do bem comum. Realizada em uma interação entre as diversas áreas do saber, busca superar o contexto de hiperespecializações que tem dominado as pesquisas acadêmicas. Através de uma análise macrofilosófica (HORTA, 2012, p. 123), procurou-se ressaltar a interconexão entre a jusfilosofia, a história e a política dentro de um amplo contexto.




    2. O desafio aristotélico: uma análise racional sobre a realidade natural da política.




    Incialmente, deve-se admitir que o Medievo se constituiu com fatos que estruturaram a cultura ocidental, os quais apresentam profunda relevância para os estudos acadêmicos. Entretanto, mostra-se necessário despir-se do preconceito cultivado na Modernidade de se considerar aquele momento histórico como obscuro. Deve-se partir da compreensão de um período histórico vasto, permeado de questionamentos, considerando os conflitos, as tensões e os contrastes em uma sociedade em que a importância do campo parecia não se ofuscar diante do brilho do Renascimento Urbano nas comunas da Península Itálica (GILLI, 2011, p. 87). Mas, sobretudo, voltar-se para aquele período em que as crises entre o Papado e o Império proporcionaram o início da reflexão sobre o poder, tanto o da terra, temporal, quanto o do céu, eterno, culminando no surgimento dos estudos jurídicos (BERMAN, 2006, p. 123).




    Era o período em que se propunham sínteses, as Summas, que possibilitassem abarcar diversas opiniões em busca da verdade. Também foi o momento em que surgiram reflexões filosóficas que procuraram responder às dúvidas daquele momento de crises.




    Santo Tomás procurou estruturar suas concepções filosóficas e teológicas visando um diálogo entre razão e fé, entre o conhecimento científico de seu tempo, em conceitos que ultrapassavam uma dimensão meramente de referenciais religiosos baseados numa compreensão da autoridade das fontes como até então se fazia. Contudo, soube distinguir entre a teologia e a filosofia, mesmo que seu interesse consistisse em empregar a razão filosófica como fundamento em seus comentários sobre as verdades da fé.




    Seu grande interesse consistia em refletir profundamente várias fontes de conhecimento, sobretudo, a contribuição de inúmeros pensadores, mesmo os não cristãos, como o pagão Aristóteles. Ao que tudo indica, foi o mestre do Aquinate, Santo Alberto Magno quem despertou o interesse pela leitura e comentário dos textos aristotélicos (SARANYANA, 1999, p. 257).




    Ainda que Santo Tomás tenha se dedicado a obras de grande profundidade nas áreas da teologia e da metafísica, voltou sua atenção aos comentários sobre a filosofia prática, a ciência inovadora de sua época. Em sua Opera Omnia encontram-se inúmeros textos que remetem à natureza política do ser humano, na Suma Teológica e em seus comentários, como à Ética a Nicômaco, no Comentário À Política de Aristóteles, como no De Regno.




    Seu Comentário À Política de Aristóteles mostra-se uma obra muito peculiar, traduzida do original grego por seu confrade dominicano, Guilherme de Moerbeck (Moerbeke), provavelmente entre os anos de 1260-1262. Muito provavelmente, foi desenvolvida na segunda estadia do Santo em Paris, entre os anos de 1269 a 1272, tendo escrito os comentários dessa obra até a lição VI do Livro III. O texto foi completado posteriormente por Pedro de Alvernia, (SARANAYANA, 2011, p. 289). Esta pesquisa examinou a parte comentada pelo Doutor Angélico, porém, sem desprezar a contribuição do continuador.14




    O Doutor Angélico procurou responder aos desafios intelectuais a partir de critérios de seu contexto histórico, imerso na realidade de crise de seu tempo, marcado por conflitos surgidos com o Renascimento Urbano e Comercial das comunas italianas, mas, sobretudo, pelo caráter inovador exercido pela presença na Universidade de Paris de docentes membros das nascentes Ordens Mendicantes15. O uso dos textos aristotélicos como meio de questionamentos e reflexão visava oferecer respostas viáveis às tensões políticas e religiosas naquele momento histórico.




    O Aquinate compreende a origem natural da sociedade, como uma maneira que o ser humano desenvolveu a fim de organizar a sociedade visando ao bem comum. A organização social é entendida pelo Santo como um fenômeno natural, próprio da natureza do ser humano ((S. Polit., I, lect. 1, n. 18), principalmente, o que se referia à vida em sociedade, compreendida como a busca do mais importante dos bens humanos, o bem comum (S. Polit., I, lect. 1, n. 2). Afinal, o objetivo da vida em sociedade é viver bem conjuntamente, tendo em vista uma vida virtuosa (De Regno, 14).




    Para Santo Tomás, a liberdade humana mostra-se fundamental na sua compreensão da Política como uma expressão da razão prática. Partindo da análise sobre a natureza política, própria do ser humano, ele entende que a formação da ordem política reside nesta característica natural humana: a inclinação de se viver em sociedade e, ademais, na capacidade racional de dirigir suas ações (S. Polit., I, lect. 1, n. 3). Compreende a importância da natureza da organização social humana, sobretudo, a constituição das leis, dentro da concepção de direito natural. A comunicação manifesta a característica humana da linguagem, capacidade de expressar seu pensamento e sua visão de mundo, de mostrar a diferença entre o justo e o injusto, desempenhando esta atividade comunicativa tanto no nível da casa quanto na cidade (Polit., I, lect. 1, n. 20).




    O conceito dessa natureza social, é entendida como parte da racionalidade humana e, dessa forma, percebe-se a profunda influência exercida pelos textos aristotélicos, neste caso, pela Ética a Nicômaco (IX c.9 1169b). Esta compreensão desenvolvida por Santo Tomás inicia um gradativo distanciamento daquela concepção agostiniana que, até então, entendia a civitas como lugar do pecado, caracterizada pelo orgulho e pela autossuficiência, tendo como seu ancestral, o pecado de Caim. (FITZGERALD, 2018, p. 236).




    Para o Aquinate não há separação entre a natureza e a graça, uma vez que gratia non destruit naturam, sed perficiat eam, a graça não destrói a natureza, mas a aperfeiçoa (Sum. Teol, I q.1 a 8 ad 2). Percebe-se que o sobrenatural não dispensa o natural e tampouco concebe a natureza como algo limitado, mas como algo bom, uma criação divina que harmonicamente é elevada pela graça, uma realidade sobrenatural e não antinatural (ANDEREGGEN, 1995, p. 122).




    De uma forma sucinta, Santo Tomás entende a natureza enquanto princípio de ação, do qual procede o movimento, o princípio que anima os seres, sua forma natural. Trata-se de sua forma sensível, a capacidade de agir por si (HERMANN PESCH, 1992, p. 87). A perfeição do ser, que é o seu fim próprio, é realizada pelo movimento natural, logo, o movimento da vontade humana inclina-se para realizar a finalidade que lhe é própria: o bem (S. Polit., I, lect. 1, n. 2). Este movimento que leva a vontade a desejar sua realização específica, movida pelo apetite de buscar o bem (Sum. Teol, I q.20 a. 2 co).




    O ser humano, criado por Deus, traz inscrito em sua natureza a razão, que o capacita para resolver problemas da vida e da política. E, justamente esta capacidade racional impulsiona o ser humano a buscar de forma racional as respostas aos problemas morais e de sua organização social (S. Polit., I, lect. 1, n. 8). Através do conhecimento da justiça natural que, usando a razão, encontra o modelo da justiça divina. E, se em cada nível dessa ordem que a razão é a regra dos atos humanos voltados para a consecução de seu fim, o bem, a finalidade da política, visa à realização de uma sociedade harmônica, que consiste na busca do bem comum (Sum. Teol, I-II, q. 94, 2 c).




    Segundo o Aquinate, cada ser humano é parte da cidade e, ao buscar o bem comum (S. Polit., I, lect. 1, n. 2), demonstra que é bom (Sum. Teol, I-II, q. 92, 1, ad 3). A lei terá valor se instituída pela sociedade, constituída pela comunhão de valores, nascidos da comunicação. De sorte que o discernimento do que é justo deve ser celebrado quando os homens compartilham da convivência harmônica de uns com os outros. Caso contrário, se a lei for imposta despoticamente (Sum. Teol, I-II, q. 92, 1, ad 4), voltada à satisfação do desejo perverso de um mandatário tirano, o que é injusto, será uma lei tirânica, já que não visa ao bem comum. Percebe-se a ênfase dada pelo Santo na relação entre a lei justa, construída pela sociedade, como busca da realização do bem comum.




    3. A construção do bem comum: a natureza humana e a justiça




    Quando se estuda Santo Tomás é necessário considerar que se trata de um homem do Medievo, membro de uma ordem religiosa e voltado para as questões teológicas (Sum. Teol, I-II, 90-105). Contudo, como um dos mais importantes pensadores da Filosofia, o Aquinate reflete os problemas humanos de acordo com princípios internos, como as potências e hábitos, e os externos, aqueles que nos conduzem ao bem, à lei e à beatitude (Sum. Teol, I-II, 90). Seu comentário à obra A Política de Aristóteles iniciou uma nova forma de se compreender a constituição das sociedades humanas a partir do conceito da associação entre os seres humanos como parte integrante de sua natureza (S. Polit., pr. 5). A influência dos textos aristotélicos possibilita ao Santo uma possibilidade de elaborar uma nova concepção sobre a vida em comunidade, uma vez que compreende a vida. O Estagirita apresenta como a organização social da pólis constituída conforme a natureza e que o ser humano é naturalmente um ser político (ARISTÓTELES, Política, I, 2, 1253 a 1). A cidade, locus onde o ser humano em sua diversidade e multiplicidade se sente inclinado a desenvolver suas possibilidades, torna-se um desafio ao pensador do Medievo a refletir de uma forma diversa dos modelos agostinianos.




    Para o Aquinate a política tem uma dimensão comunitária que ultrapassa o conceito prático, em que o telos se volta para uma ação prática, uma vez que cada sociedade apresenta uma busca do bem comum que lhe seja apropriada. Ao comentar a origem natural da polis, o Doutor Angélico encontra na busca do bem comum um sentido que lhe permite construir uma concepção da política como uma realidade natural humana, independente de uma ênfase meramente teológica.




    Para o Doutor Angélico, a razão mostra-se essencial para que se estabeleça uma vida em comunidade, já que a aptidão para compreender a realidade provém da razão. Essa noção está significativamente relacionada com a concepção de razoabilidade e justiça, uma vez que a justiça é um ato de conhecimento, a sapiência do direito. Esta perspectiva parece ter sido desprezada pelo direito moderno, que preferiu as garantias formais (GROSSI, 2004, p. 34).




    Percebe-se a ênfase no aspecto social de sua reflexão. O Santo compreende a justiça como uma virtude, como uma qualidade social em que a compreensão de igualdade se mostra fundamental, pois, iustitia est constans et perpetua voluntas ius suum unicuique tribuens, justiça é a vontade constante e perpétua de dar a cada um o direito que lhe pertence (Sum. Teol, II-II, q. 58, a. 1).




    Ao tratar da justiça como uma qualidade da ordem social, o Aquinate a relaciona com sua perspectiva de direito natural (Sum. Teol, II-II, q. 57, a. 2, ad 2). Segundo o Doutor Angélico, há uma interconexão entre igualdade alteridade na concepção que estabelece o conceito de direito. A relevância da igualdade consiste em compreender que a ação humana corresponde ao outro, já que considera justa àquela ação que se apresente adequada em relação ao outro, revelando uma forma de igualdade (Sum. Teol, II-II, q. 57, a. 1).




    A alteridade é um atributo essencial à justiça, uma vez que o outro ultrapassa o bem e as virtudes pessoais, fazendo parte de um conjunto de seres humanos com costumes diferentes, em uma diversidade de pessoas que compõem uma cidade. Ressalta a convivência entre as pessoas, o que se dá em uma cidade, onde a diversidade e multiplicidade tornam-se presentes. Assim, mostra-se justo organizar uma sociedade naquilo que se refere ao outro, ao bem comum, uma vez que o nome de justiça implica igualdade, possibilitando o respeito e a dignidade. Caso inexista uma organização racional dessa sociedade, expressa em leis racionais, a comunidade não se realizará plenamente, ficando relegada à desventura (S. Polit., I, lect. 1, n. 19).




    A busca pelo bem permeia a construção social dos seres humanos em todo o percurso da história. Consequentemente, o ser humano busca tudo aquilo que proporcione o bem, como realização, não somente no âmbito pessoal, mas, sobretudo, para aquela sociedade na qual está inserido (HERMANN PESCH, 1992, p. 87). Esta forma de entender a realidade permite perceber a influência da Ética a Nicômaco na forma em que o Aquinate concebe as ações voluntárias como naturais porque são realizadas pelo ser humano. O Santo compreende a justiça em uma dimensão de alteridade, tendo por sua natureza ser para outro, em vista do bem comum, pois nada é igual a si mesmo, mas ao outro (Sum. Teol, II-II, q.58, a. 2).




    Os seres humanos se reúnem em sociedade para buscar uma vida mais confortável, segura e se possam estabelecer relações sociais, conforme uma inclinação natural. Como é um ser dotado de corpo e alma, apresenta a necessidade de se organizar em duas sociedades, uma voltada para a consecução da realização no mundo material, uma ordem natural, imanente. A outra para que lhe possibilite salvar-se, tendo como finalidade a vida eterna, uma ordem espiritual, transcendente. Em uma comunidade faz-se necessária a paz, a fim de que a vida seja plena. Para isso, é imprescindível uma forma de se organizar a comunidade para que se possa construir este caminho de paz.




    Santo Tomás percebe que há uma diferença na organização das comunidades. Enquanto na vida social, civitas, a finalidade da organização volta-se para a busca do bem comum, na comunidade religiosa, a ecclesia, a finalidade volta-se à salvação. A finalidade essencial de uma comunidade política volta-se à realidade humana, temporal, proporcionando que os cidadãos possam usufruir de um bem-estar e, dessa forma, atingindo o bem comum.




    O Aquinate tem clara a distinção entre os poderes: o poder temporal, pertence à política, e o poder espiritual, está vinculado à vida religiosa, no caso, à Igreja. Ele evidencia que cabe aos governantes (príncipes) administrar sobre os preceitos legais, tendo como base o direito natural, naquilo que se refere ao bem comum, enquanto cabe aos superiores religiosos o estabelecimento das normas para a vivência segundo a religião (Sum. Teol, II-II, 147, 3. C).




    O conceito de finalidade da lei evidencia a distinção entre poder político e espiritual (Sum. Teol, I-11, 98, 1). As normas emanadas pelo poder político são alheias à jurisdição teológica, pois, a autoridade política tem uma finalidade própria. Ainda que a legislação temporal tenha a preocupação de proporcionar aos cidadãos o bem comum, não estão fundamentadas na ordem de salvação das almas, finalidade própria das normas eclesiásticas.




    Segundo o Santo, ambos os poderes apresentam a mesma origem divina, tendo cada um destes uma finalidade própria, mas existe uma interdependência entre eles já que visam à plena realização do ser humano. Contudo, diferenciam-se quanto à superioridade do fim, pois, enquanto pertence ao poder espiritual a beatitude eterna, a verdadeira felicidade, ao poder político cabe a realização terrena da felicidade temporal, limitada, efêmera, mas que deverá espelhar na terra a beatitude eterna, através da realização do bem comum.




    Esta concepção política do Santo indica uma autonomia do político, ainda que esteja inter-relacionada com o poder espiritual tanto na origem divina, quanto na busca do bem dos cidadãos. A perspectiva que o Aquinate oferece ultrapassa a ideia de subordinação da autoridade civil à eclesiástica, colocando ambos os poderes como iguais e, ao mesmo tempo, distintos no que se refere à finalidade: a política da ordem natural e a religiosa da sobrenatural (SARANYANA, 1999, p. 127).




    O hábito de se praticar as virtudes ocorre de maneira natural, enquanto uma busca pessoal de realização, mas, que não se prende a esta individualidade, ultrapassando o pessoal e abrangendo o interpessoal. Assim, encontra uma correspondência entre a forma cristã de se pensar a comunidade, como uma sociedade fraterna, na qual, organizadamente, todos colaboram com seus dons para a construção de um mundo melhor, alcançando a felicidade e esta nova perspectiva possibilitada pela leitura de Aristóteles. Consequentemente, organizar as ações humanas visando ao bem comum é uma obra da justiça (S. Polit., I, lect. 1, n. 22; Sum. Teol, II-II, q. 58, a. 5).




    Fica evidente que Santo Tomás apresenta um intelecto aberto, procurando conhecer as múltiplas formas de se obter e expressar o saber, comparando, contestando e respondendo, o que contribuiu no avanço da cultura ocidental (VILLEY, 2014, p. 106), extraindo de Aristóteles uma nova maneira de pensar sobre a vida em comum. O Santo encontra correspondência nos textos de Aristóteles conceitos que serão essenciais no que se refere à busca que o ser humano empreende pelo bem e que serão usados como fundamento para a construção de seus comentários.




    4. A síntese entre razão e fé: a plena realização e o bem comum




    Fica evidente que Santo Tomás demonstra acuidade filosófica ao construir sua concepção política estabelecendo a origem natural da sociedade, na qual o ser humano se realiza, tendo em vista uma vida plena. Sua formação cristã, valorizando a vida comunitária, possibilitou-lhe entender o bem comum como um elemento fundamental neste convívio social. Por conseguinte, observa que a vida em comunidade é racionalmente organizada, tendo em vista uma convivência harmônica buscando o bem comum de todos.




    Segundo o Aquinate, para que exista uma vida harmônica, faz-se necessário que exista uma organização que se manifeste a partir do bem concebido pela razão. Devido à esta característica humana, em uma sociedade organizada, a natureza política leva os cidadãos a aspirar um interesse comum, a fim de se alcance a finalidade natural de todo aquele grupo, o bem de todos (S. Polit., I, lect. 1, n. 2).




    Diante disso, torna-se clara a consonância entre Santo Tomás e Aristóteles, evidenciada no entendimento, comum a ambos, de que a organização da sociedade tem origem na própria natureza humana, uma inclinação natural para a vida em sociedade. Ou seja, trata-se de uma ordem natural que fundamenta os níveis especulativo, instrumental, lógico e prático em que engloba a política e a ética (FINNIS, 2007, p. 22).




    Também é perceptível que ao comentar o texto A Política, de Aristóteles, o Santo use inúmeros conceitos próprios da doutrina cristã, o que demonstra sua forte formação teológica. Dentre estes, a concepção de dignidade de filhos de Deus ajudou o Doutor Angélico a interpretar a difícil questão da escravidão. O Estagirita expõe o traço etnocêntrico, comum de sua época, em que “os gregos dominem os bárbaros” (Aristóteles, Política, 1252b 8). O Aquinate interpreta como os bárbaros referidos por Aristóteles aqueles povos que não possuíssem leis racionais e vivessem de forma desordenada, o que, de acordo com o Santo, apresentava uma razão deficiente (Polit., I, lect. 1, n. 9). Ainda que tivesse a convicção contrária à escravidão, a interpretação tomasiana fundamentou um dos mais célebres debates sobre a dignidade humana, durante o período de conquista da América, servindo de base argumentativa tanto para Sepúlveda, que defendia a servidão dos nativos do Novo Mundo, tanto na defesa daquela população sofrida, elaborada por Las Casas, que lutou contra a exploração, usando a concepção estruturada por Santo Tomás séculos antes.




    Nesta perspectiva, enganam-se aqueles que imaginam que o Aquinate concebia uma cidade idílica, isenta de conflitos ou problemas, composta apenas por pessoas virtuosas ou santas. O Doutor Angélico analisa a realidade de seu tempo com uma percepção cuidadosa. Ele não era ingênuo e, tampouco, um nefelibata. Ao contrário, o Aquinate mostra-se extremamente consciente dos limites humanos presentes na sociedade. A dimensão comunitária, realidade da natureza do ser humano enquanto animal político, revela a importância que a vida em sociedade exige virtudes dos cidadãos em vista do bem comum, a felicidade.




    De acordo com o Santo, pessoas virtuosas seriam aquelas que possuem as mínimas virtudes, ou seja, as condições fundamentais para organizar uma comunidade e buscar a realização de todos e, consequentemente, promovendo o bem comum.




    O Aquinate viveu em um momento de renascimento urbano, de comunas formadas por inúmeras pessoas, com as mais variadas tendências, repletas de diversidade e multiplicidade. Logo, eram necessárias regras que organizem a vida em comunidade.




    A natureza racional humana permite que se estabeleçam regras que promovam a justiça, definindo aquilo que pertence a cada um. Logo, como membro de uma comunidade, a busca pelo bem comum possibilita que se tenha uma vida harmônica, refletindo a felicidade eterna já nesta vida (BAGNULO, 1983, p. 44). Trata-se de uma capacidade racional que propicia elaborar normas justas para a vida em comum, uma organização que se manifesta a partir do bem concebido pela razão.




    Para Santo Tomás as normas legais deveriam voltar-se para o caráter corretivo e educativo da comunidade, como instrumento de educação moral, não de repressão (MacIntyre, 2006, p. 47). Consequentemente, segundo o Doutor Angélico, as leis devem estar em consonância com as condições da sociedade, não em uma perspectiva coercitiva e amedrontadora, já que não se mostra possível que o rigor da lei venha a reprimir todos os vícios, mas, apenas os mais graves, aqueles que causam maiores danos à comunidade (S. Teol, I-II, q. 96 a. 2).




    Quando, egoisticamente, busca-se o interesse individual, perde-se o vínculo comunitário, instalando-se uma atitude de interesse individual, contrária à vida comum. Acima do individual está o bem comum e, comunitariamente deve-se buscar o melhor para todos, gerando uma amizade saudável (S. Teol, I-II q.28, a.1, c). Logo, o estímulo à busca por aquilo que é mais proveitoso para a comunidade conduz à necessidade de pessoas que possam orientar e dirigir o serviço comunitário, tendo em vista a realização, construindo o bem comum (Sum. Teol, I q.92 a1-2; Sum. Teol, I q.96 a.4). Portanto, a organização social é necessária, pois, o convício social busca um interesse comum: a felicidade.




    O Aquinate aponta para uma política que se volta ao bem comum, como uma forma da sociedade alcançar, já nesta terra, uma vida harmônica, ou seja, a plena realização. Nesse sentido, ele inova, pois diverge das antigas concepções sobre a política, que esta seria um mal necessário para um mundo decaído no pecado. Santo Tomás compreende a política como uma realidade da natureza humana, já que o homem é um animal político.




    Nesse sentido, mostra-se de fundamental importância relembrar que o Santo é um intelectual imerso no contexto social, político e religioso de seu tempo. Foi naquele contexto que desenvolveu suas pesquisas e comentários, elaborando conceitos de filosofia política como o bom governo e entendendo as leis como meios de formação, visando o bem comum, evidenciando sua preocupação com a equidade na busca da construção de uma harmonia social (VILLEY, 2014, p. 178).




    Em pleno Medievo, o Aquinate não subjuga a autoridade temporal à eclesiástica, mas demonstra a autonomia do político, mesmo que ambos os poderes (espiritual e temporal) tenham, para ele, uma origem divina. Estando vinculados na busca do bem dos cidadãos, a finalidade de ambos é distinta, uma vez que a política cuida da ordem natural, enquanto o sobrenatural é incumbência do religioso.




    Procurou estabelecer sua reflexão tendo em vista uma reconciliação entre razão e fé. A parir de uma argumentação lógico-racional, Santo Tomás mostra-se aberto às diversas contribuições intelectuais, não apenas à teologia cristã, mas, sobretudo ao contributo dos clássicos pagãos e, portanto, pode ser considerado como um dos mais importantes responsáveis pela liberdade do intelecto humano (CHERSTERTON, 2002, p. 37).




    Assim, o Santo demonstra a capacidade de articular conceitos filosóficos e políticos, oferecendo uma resposta racional aos problemas daquele momento histórico. A dimensão comunitária desenvolvida por ele evidencia-se ao apresentar o bem comum como um elemento essencial em sua concepção política e jusfilosófica, já que almejar a consecução do bem para o todo mostra-se mais elevado que o bem de cada parte (S. Teol, I-II, q. 113, a. 9 ad 2).




    A vivência comunitária, a associação política, revelam-se fundamentais para a realização humana, que comunitariamente procuram alcançar uma vida plena, evidenciando a busca pelo bem comum. Dessa forma, a política constitui-se na união das vontades em torno de interesses comuns, quando se concorda e se procura realizar aquilo que possa trazer mais benefícios a todos.




    Em uma sociedade atormentada por mudanças rápidas, em que tudo parece efêmero e passageiro, nada mais sólido que a base de nossa Cultura Ocidental. Assim, este estudo apresenta a grande contribuição de Santo Tomás para a jusfilosofia e para a constituição de conceitos fundamentais para o Direito.




    Que a busca da plena realização do ser humano vença o individualismo e o egoísmo, típicos dessa Pós-Modernidade e que o triunfo do coletivo resplandeça no bem comum, edificando uma sociedade em que a justiça e a paz se abraçarão.
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    Resumo:




    O texto apresenta as raízes do conflito entre desenvolvimento econômico e o lucro contra a exclusão social, e a defesa do meio-ambiente. O testemunho de Bartolomeu de Las Casas e a luta contra a dominação colonial, a desigualdade e a exploração. A análise macrofilosófica foi usada para analisar e comprovar a construção histórica das desigualdades como elemento de dominação, bem como a defesa dos explorados e a denúncia da desigualdade como forma de perpetuação da manutenção no poder e a necessidade dessa discussão na atualidade.
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    1. Introdução




    Compreender o processo histórico de formação de uma nação tem sua importância principalmente para que se possam entender os aspectos políticos, culturais, sociais e econômicos atuais de um povo.




    A atualidade dessas discussões em que a exploração e a violência contra os povos indígenas e a natureza é que se denota a importância de se buscar suas origens, o que justifica este estudo, que teve por objetivo analisar tais questões a partir do debate havido entre Las Casas e Sepúlveda.




    A metodologia eleita foi a dedução, a partir do método bibliográfico, tendo para tanto sido consultadas obras doutrinárias, textos documentais e históricos, além de artigos científicos que pudessem fornecer os subsídios necessários às discussões que permeiam o tema.




    O resultado evidenciado se mostra na importância de compreender que inúmeras questões sociais, econômicas, culturais e políticas atuais, têm sua origem no passado e que seu desenvolvimento influiu cultural e politicamente para que as lesões a direitos, principalmente no que diz respeito aos povos originários e a preservação de sua cultura, perpetuassem e fossem encarados como parte da cultura latino-americana.




    A necessidade de conhecer para transformar e efetivar a defesa da dignidade humana também tem suas raízes no início da colonização, com a coragem e a determinação de pessoas que compreenderam a importância do respeito, da dignidade, do cuidado com a coletividade, integrando a natureza, para que a vida seja plena.




    2. A luta entre desenvolvimento e preservação: a batalha riqueza versus vida




    O embate entre perspectivas voltadas ao desenvolvimento econômico frente à necessidade de preservação da natureza e de proteção dos povos originários mostra-se um tema muito atual. Contudo, esta discussão tem suas raízes no processo de exploração das terras descobertas nas grandes navegações ibéricas dos séculos XVI e XVII. Este processo revela-se essencial para a compreensão da luta histórica para o desenvolvimento do conceito de dignidade humana, principalmente, no que concerne aos povos originários. O objetivo deste texto é demonstrar que o debate surgido a partir da necessidade de se legitimar a conquista dos territórios de além-mar pelas potências ibéricas e de se estabelecer a exploração das riquezas presentes nestas novas terras, especialmente, de seu povo, continua atual. Os desdobramentos disso podem ser constatados na violência contra as populações indígenas, de uma maneira particular, na tragédia dos povos Yanomami, na região da Amazônia Brasileira. Esta situação de exploração tem suas raízes no início do período colonial.




    É possível vislumbrar os traços de formas de se conceber o processo de dominação e exploração das populações nativas, que continuam a repetir àqueles empregados no período colonial: dominação religiosa e dominação econômica. Em ambas as perspectivas privam os povos originários são privados de sua cultura e do uso de seu território, em nome de interesses econômicos e políticos.




    No passado, apresentaram-se dois processos de colonização, de um lado, o projeto universalista da Igreja Católica, sob a forte influência do espírito da Reconquista Ibérica. De outro, o fortalecimento e solidificação dos reinos ibéricos, empregando a importância das riquezas dessas novas terras, dos tesouros ali encontrados e do trabalho servil das populações que ali viviam. Esses eram os elementos fundamentais para que as monarquias conquistadoras se desenvolvessem e obtivessem crescimento econômico.




    Ainda que profundamente interligados, ambos os projetos revelavam o conflito entre o ideal de universalidade do cristianismo frente o fortalecimento das nascentes monarquias nacionais, entendidos como a obrigação dos reis de salvação daqueles povos, conquista daqueles territórios e, por conseguinte, de enriquecimento de seus tesouros reais (CHAUNU, 1984, p. 25).




    Essa herança parece ter se perpetuado na relação com os povos originários. Contudo, a questão econômica superou o velho ideal de universalismo da cristandade, cedendo seu lugar aos ensinamentos do deus dos mercados, afinal a riqueza é sinal divino da prosperidade, mesmo que se destruam a natureza, as pessoas e até a vida.




    Iniciava-se a lógica de uma colonização eurocêntrica, impondo seus valores e desprezando a rica tradição cultural dos povos originários como superstição ou barbárie. Essa forma de imposição civilizatória justificava que as manifestações culturais dos nativos demonstravam claramente que se tratava de povos primitivos e, devido à superioridade da civilização cristã europeia diante de tais costumes bárbaros, era um dever civilizá-los (DUSSEL, 1983, p. 28).




    Os efeitos da distinção e presunção de superioridade cultural são perceptíveis na sociedade latino-americana, através do menosprezo às tradições locais, a intolerância e a perpetuação de formas de determinar os modos de vida. Perpetua-se a cultura colonial, da superioridade europeia, promovidas por uma cultura de dominação que fundamenta a continuidade das espúrias relações coloniais que determina o modo de vida, os valores e a cultura civilizada.




    Desde então, associam-se os povos originários e a natureza como atrasados, verdadeiros empecilhos ao desenvolvimento, uma vez que se mostram como obstáculos à exploração e, consequentemente, ao acesso à riqueza. Logo, faz-se necessário que esses povos adotem os ditos costumes civilizados, comandados pelo consumo e pelos interesses econômicos. Para isso, nunca faltam arautos que defendam a exploração das terras e a aniquilação cultural, seja em nome da fé, seja dos interesses do capital.




    A intenção não era ser pioneiro na terra (MOOG, 2011, p. 448), construir uma nação, a partir da cultura encontrada e com respeito aos seus costumes, mas desbravar, tomar e levar, sem qualquer tipo de escrúpulos.




    Esta realidade de defesa de interesses do mercado, de apropriação e de aniquilação cultural remonta ao período inicial da colonização, dentro do espírito de solidificação das monarquias nacionais, em que intelectuais, religiosos e políticos consideravam as populações nativas como limitadas, necessitadas de conversão e, cujos territórios pertenceriam aos governantes europeus, os legítimos senhores, em uma sacralização da política de dominação. Para isso, empregavam não somente como base os ensinamentos religiosos, os quais justificavam a expansão da fé, mas passaram a empregar a ciência, associando os povos originários aos escravos por natureza, segundo a conveniente interpretação de A Política de Aristóteles, a fim de justificar a exploração.




    Ressalta-se a importância de conhecer as origens desse sistema de justificação da apropriação de riquezas, bem como se mostra imprescindível identificar a construção de um ideal de que a exploração das jazidas e riquezas naturais traria o desenvolvimento àqueles povos. Essas mesmas ideias persistiram ao longo do tempo e são reafirmadas todas as vezes em que se defende a vida e a dignidade humana frente aos interesses do lucro.




    Duas figuras, os frades dominicanos espanhóis Sepúlveda e Las Casas foram os principais atores no cenário de um primeiro e grande debate sobre a escravização dos povos originários das colônias espanholas no Novo Mundo. Convém relembrar que as Ordens Mendicantes, Franciscanos e Dominicanos, foram imprescindíveis no processo de expansão ultramarina dos reinos ibéricos, como capelães das expedições ou missionários, ora justificando, ora criticando os colonizadores (STAMATOV, 2013, pp. 32-33).




    Juan Ginés de Sepúlveda18 foi quem adaptou as interpretações de A Política, de Aristóteles, aos interesses de um sistema de colonização voltado à exploração. Ao defender que a geração de riquezas trazida pela exploração das terras conquistadas proporcionaria desenvolvimento ao reino e, principalmente, possibilitaria àquelas populações nativas acesso aos benefícios da civilização cristã ocidental. Justificava a apropriação e a exploração em nome do desenvolvimento, da civilização cristã e dos interesses dos governantes.




    Todavia, sempre existem aqueles que se mostram contrários à exploração, capazes de perceber a importância do respeito e da convivência entre culturas diversas. Bartolomeu de Las Casas19 opôs-se àquela interpretação ao afirmar que todas as gentes do mundo são seres humanos, com capacidade de raciocinar, portanto, não são escravos por natureza (LAS CASAS, 2013, pp. 502-504).




    Este estudo pretende demonstrar que aquele debate continua atual, pois, ainda que o ideal de respeito aos nativos tenha saído vitorioso ao buscar uma forma de se construir um diálogo e a verdadeira conversão ao cristianismo através da paz, a exploração e a violência na busca das riquezas parecem constituir a realidade prática até a atualidade.




    O testemunho de Bartolomeu de Las Casas fundamenta a luta pela proteção das populações originárias e da preservação da natureza. Evidencia-se a relevância da construção histórica e o desafio de que, em pleno século XXI, os mesmos embates ainda continuam atuais. Embora tecnológico, o mundo atual ainda parece continuar refém daquela enfermidade diagnosticada por Cortez, que somente o ouro poderia curar.




    3. In nomine Domini: justificando a dominação em nome do Senhor.




    Desde que os portugueses se aventuraram a descobrir um novo caminho para as Índias, inúmeras bulas papais concederam a permissão ao Reino de Portugal para evangelizar os povos não cristãos, subjugar os muçulmanos e demais povos pagãos, conquistando-lhes as propriedades (BOXER, 2011, p. 36).




    Essas bulas proporcionavam a necessária argumentação jurídica para justificar a dominação dos novos territórios e a dominação dos nativos do Novo Mundo, considerados como bárbaros pelos exploradores europeus. Neste contexto, a reflexão filosófica e política da Península Ibérica, de modo particular da Espanha, reflete um momento de construção de uma perspectiva de Império, de domínio mundial, no qual os jusfilósofos deveriam oferecer as bases que justificassem esta dominação. Nesse contexto defenderiam a apropriação das riquezas e dominação cultural dos povos recentemente contatados, agora sob o domínio do Reino de Espanha (MIGNOLO, 2003, p. 95).




    É neste contexto histórico que surge a figura de Juan Ginés de Sepúlveda. Ele concebia a legalidade da servidão dos nativos baseando-se em sua interpretação que associava os povos originários aos bárbaros da obra aristotélica A Política. Assim, uma vez que, segundo Sepúlveda, os nativos não eram dotados de humanidade, seriam naturalmente escravos (GUTIÉRREZ, 2014, p. 224). Percebe-se a preocupação de Sepúlveda em defender os interesses do Reino em detrimento da exploração dos povos nativos, justificando as necessidades de expansão do império espanhol, em fundamentar sua defesa sobre elementos filosóficos, jurídicos e teológicos próprios da Modernidade (RODRIGUES, 2010, p. 19).




    Ainda que membro de uma Ordem Religiosa, a Ordem dos Pregadores, os Dominicanos, este autor pode ser considerado como um dos mais importantes fomentadores do ideal bélico e da violência contra as populações originárias durante a conquista do Novo Mundo (DUSSEL, 1983, p. 52). Além disso, era notadamente contrário às ideias humanistas de Erasmo e Vives, sobretudo, opositor veemente das posições de evangelização pacífica (MUÑOZ, 2012, p. 44).




    Em nome do interesse do reino, obviamente dos nobres e fidalgos envolvidos na exploração das terras no Novo Mundo, Sepúlveda defendeu a guerra justa contra os nativos em uma pequena obra, Democrates alter sive de justis belli causis apud indios – Tratado sobre as Justas Causas da Guerra contra os índios – escrita em latim, entre os anos de 1543 e 1545 (LAFAYE, 2001, pp. 44-45). Nesse texto revela seu apoio à exploração e, consequentemente, à violência contra as populações originais, tudo isso in nomine Domini – em nome do Senhor, como continua a ser feito na atualidade.




    Essa obra de Sepúlveda levou Bartolomeu de Las Casas a se levantar contra seu conteúdo violento e contrário à fé cristã, conseguindo que fosse impedida sua publicação e circulação na Espanha. Ao denunciar a violência empregada pelos conquistadores, Las Casas expôs o horror da tortura, de matança de nativos, comparando os europeus com monstros malvados e orientados pela cobiça e ambição, desprovidos de remorsos pelas ações abomináveis, chamando-os de tiranos, cruéis e opressores (LAS CASAS, 2013, pp. 37-38).




    A violência dos exploradores europeus, associada à demoníaca monstruosidade, foi a forma usada pelo frade que defendia os indígenas para caracterizar o processo de destruição dos povos nativos e da natureza, em nome da ganância e da arrogância dos injustos dominadores de um território que não lhes pertence (DAY, 2006, p. 87). Ademais, o ele apresentava os nativos como povo pacífico, que era numeroso e vivia em abundância antes da chegada dos europeus, os ladrões que lhes roubaram as terras, a dignidade e a vida, dizimando aquelas populações pela ganância que habita a alma miserável dos gananciosos e violentos opressores (HERNÁNDEZ, 2014, p. 57).




    A perpetuação de práticas recorrentes de usurpação de direitos em nome do lucro fácil, do enriquecimento sem causa e manutenção de elites no poder, acomoda consciências, justifica ilegalidades e injustiças. Nada obsta a utilização de preceitos religiosos, o nome de Deus ou de qualquer outra divindade.




    Logo, é comum encontrar em pleno século XXI àqueles que, tal qual Sepúlveda, justificam todo tipo de violência e exploração aos povos originários ou à natureza em nome do desenvolvimento, do progresso, da riqueza, ou mesmo da criação ou manutenção de emprego, usando uma argumentação limitada, mas que continua a embasar e evidenciar sua defesa em nome do Senhor.




    4. A exploração e o evangelho: o debate entre viver de riquezas e a riqueza de viver.




    O progresso, a riqueza e o desenvolvimento são a promessa do eterno El Dorado, o mítico lugar onde existiriam em abundância ouro, diamantes, leite e mel. A riqueza está ali, basta que se retirem os empecilhos que atrapalham atingir esse ideal. Os obstáculos são os mesmos há séculos e continuam sendo o entrave ao progresso e ao acesso às riquezas: as populações originárias e a natureza.




    Enquanto inúmeras pessoas, mormente os intelectuais, apontavam a necessidade do cuidado com a vida dos povos originários, bem como a preservação da natureza – verdadeira riqueza e tesouro que as próximas gerações poderiam contemplar – surgiria, em contrapartida, o argumento daqueles que apontavam a riqueza gerada pelo desenvolvimento, pelo progresso e pela incorporação daquelas populações à cultura europeia como verdadeiro sinal do tão almejado progresso... Pena que não seria uma riqueza para todos, apenas para uma minoria.




    O discurso religioso ainda permeia a defesa da expansão da fé e, por conseguinte, dos valores ocidentais. Atualmente, encontra-se o mesmo discurso de fé e progresso e, como no passado, usado para justificar a exploração de jazidas, repletas de minérios preciosos e dos marginalizados, tudo em nome do Senhor.




    Os dominicanos construíram seus primeiros conventos destinados à evangelização no Novo Mundo logo nos primeiros anos da colonização (1510-1540). Foram formados na Universidade de Salamanca, permeada do nascente humanismo ibérico, em sua perspectiva filosófica, teológica e jurídica desenvolvida por Francisco de Victória, o renovador da Ordem na Espanha naquele momento histórico. A missão dominicana na ilha de Hispaniola, foi liderada por Frei Antonio de Montesinos que se tornou um ícone na defesa das populações nativas diante da violência dos exploradores europeus. Estes frades passaram a relatar os atos de brutalidade cometidos pelos conquistadores contra os indígenas e começaram a enviar memoriais aos superiores gerais de sua Ordem na Espanha e aos reis, iniciando um modelo de apelação que seria usado com sucesso (STAMATOV, 2013, pp. 33-34).




    Las Casas encontrou em Montesinos um grande mentor e aliado contra a violência exercida pelos conquistadores, ironicamente proclamados como cristãos. As denúncias fizeram que a Ordem dos Pregadores conseguisse que Carlos V nomeasse Las Casas como Defensor dos Índios (1516), o que possibilitou maior mobilidade e mais peso em suas denúncias (LOSADA, 1970, p. 63).




    Os relatos da violência na exploração das Índias Ocidentais chegavam à Metrópole e despertavam as consciências inebriadas com a quimera das riquezas e o delírio da bravura dos conquistadores, apresentando a gélida realidade da brutalidade e truculência. Com isso, passava-se a questionar a ética na conquista e, principalmente, a violência contra as populações originárias.




    A atividade missionária e de denúncia da exploração e maltrato das populações originárias fez que Las Casas se tornasse conhecido, respeitado e, claro, odiado pelos conquistadores. Um dos fatos que mais irritava seus oponentes foi quando associou em sua luta contra a violência da colonização o apoio dos Frades Franciscanos. Juntou suas denúncias e esforços pacifistas aos testemunhos da violência relatados também pelos filhos de São Francisco de Assis.




    As denúncias divulgadas pelos frades começavam a repercutir na Europa. Diante do espanto causado, o Papa promulgou a bula Sublimis Deus, em 1537, na qual estabelecia que os povos originários eram dotados de alma, eram seres racionais e, portanto, não poderiam ser considerados como bárbaros e, consequentemente, escravizados (MAESTRE SÁNCHEZ, 2004, p. 96).




    Em 1540, juntamente com o frade franciscano Jacó de Testera, Las Casas dirigiu-se à Corte e ao Conselho Geral das Índias, com a finalidade de participar da formulação de políticas voltadas aos indígenas. Ambos expuseram os relatos que incriminavam os exploradores como brutais e violentos para o Conselho Geral. Essa situação provocou uma grande comoção, devido aos relatos em dossiês elaborados pelos missionários, principalmente quando se instalava o Vice-Reinado de Nova Granada – atuais Panamá, Colômbia, Equador e Venezuela – cuja violência usada pelos exploradores mostrava-se ainda mais brutal. 




    As denúncias traziam elementos de brutalidade e violência em todos os territórios ocupados, exigindo um posicionamento imediato do imperador e do Conselho Geral. Isso mostrava a força de Las Casas (MARTÍNEZ TORREJÓN, 2013, pp. 56-57). Tudo isso acabou por ampliar sua influência e, na mesma intensidade, o ódio de seus detratores. Sempre haverá aqueles que levantam sua voz em defesa dos que não têm voz ou, cujo grito não é ouvido graças ao alto som dos arautos do progresso e dos sussurros interessados do mercado.




    Percebe-se que o Defensor dos Índios, imbuído dos conceitos do humanismo ibérico, compreendia a liberdade como algo inerente a todo ser humano, já que para ele todas as gentes deveriam receber um tratamento fundamentado na dignidade de filhos de Deus (LAS CASAS, 2013, p. 501).




    Diante de tantos relatos, o imperador promulgou as Leyes Nuevas, contendo 54 artigos ao todo, dos quais 23 proibiam escravizar os nativos e impedia o estabelecimento de encomiendas20. Além disso, impunham moderação nos impostos e reconheciam os nativos como homens livres e vassalos do Império. Para que essas Leis fossem devidamente implementadas, Las Casas e Testera sugeriram a criação de Visitadores Reais (MARTÍNEZ TORREJÓN, 2013, pp. 57- 61). A força de Las Casas era incontestável, baseada em sua retidão e seriedade.




    A reação nas colônias foi de hostilidade às Leis Novas e aos Visitadores Reais. O pior exemplo foi o assassinato do Vice-Rei de Nova Granada, Don Nuñes Vella, pelos partidários de Francisco Pizarro (LOSADA, 1970, pp. 102-104). Temeroso, o Vice-Rei de Nova Espanha suspendeu a aplicação das Leis Novas por dois anos, devido à forte oposição dos colonizadores. Ainda que se tratasse de uma lei, o Vice-Rei enviou o parecer ao imperador e ao Conselho Geral das Índias de que as Leis Novas dificilmente seriam colocadas em prática, já que os colonos queriam preservar seus privilégios e licenças em relação às encomiendas (DAY, 2006, p. 56).
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